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ED ITA L  CONVOCATÖRIO

PREGÃO  PRESEN C IA I. PAR \ REG IST RO  DK PREÇO S N°. 2019.09.09.1

HM. 11)0 PELA  L E I N.u 10.520, l)E  17 DF JU LH O  DE 2002 E SU BS ID IA R IA M EN T E PELA  LF.I N." 
S.(»6(1 DF 21/06/93 VLTERADA PFLA  LE I N.“ 8.883/94 DE 08.06.94 E L E I 9.648/98 E LEG ISLA Ç Ã O  
C O M PLEM EN TA R  FM  V IGO R, L E I 123/2006, L E I 147 2014 E SUAS A LTERA Ç Õ ES, DEC RETO  
M U N IC IPA L N° 020/2 017 DE 28 DE .Il NHO DE 2017, E  L E I 12.846/2013.

PREÂ M BU LO

< > Pregoeiro tio Município de Várzea Alegre V I lorna público para conhecimento de todos os interessados que 
aic as 09:00 horas do dia 30 de Setembro de 2019, em ua sede. localizada à Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia N1' 153. C cniro. Várzea Alegre/Cl. em sessão pública* dará inicio aos procedimentos de 
credenciamento e recebimento dos emelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, 
modalidade PREG ÃO  PR ESEN C IA L  2019.09.09.1, idenlificado abaixo, objetivando o REG IST R O  DE 
PRI Ç ()S. medianle as condições estabelecidas no presente I .ditaL tudo de acordo com a Lei n.1 10.520. de 17 
de julho de 2002 e Lei n.* 8.666/93. de 21.06.03. alterada pela I ei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 9.648/98 e 
legislação complementai em \igor. l ei 123 2006. Lei 147/2014 e suas alterações. Decreto Municipal N° 
020 2oi 7 DL 2X Dl .11'NI IO DL 2017 e Lei 12.846/2013.

SELEÇÃO DF MI 1 IIOR PROPOSTA PARA REGISTRO Dl PRLÇOS 
VISANDO 1 L1 TURAS L EVENTUAIS AQUISIÇÕES Dl PNEt s. t AMARAS 
DL AR 1 PRO 11 1 ORES. ABRANGENDO OS SERVIÇOS DE TROCA. 
AI INI IAMEN'10 1 BALANCEAMENTO. DESTINADOS AO 
A I EN Dl MENTO DAS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS 1 MÁQUINAS 
PLR 1 I N( 1 N 1l.S AO Ml JNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/Cf (COM AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 1 C O IA S EXCLUSIVAS Á ML E 1 PP), conforme 
espeeilleações contidas n»> Termo de Referencia, constante do anexo 1 do presente 
edital.

Orgâo* Gerenciadores: Secretaria Municipal de Saúde.

Orgàos participantes
Secretaria Municipal de InlYaestiutura: Secretaria Municipal de Saúde: Secretaria 
Municipal de Assistência Social Segurança \limentarc Trabalho. Secretaria 
Municipal de 1 ducaçào.

( i iterio de Julgamento: M ENO R PREÇ O  POR LO TE

1 specie: Pregão Presencial para Registro dc Preços

Data e Hora de 
\l>ertiira: 30 de Setembro de 2019. ás ()9;()() 1 loras.

\ alidade da Ata de 
Registro de Preços: 12 (doze) meses

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda

( om põem-se o presente edital das partes \ e B. conforme a seguir apresentadas: 
PAKTE A Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Run Dep. Luiz ()iaei/ia ( 'arreia. 153 ( entra ( 7:f*:63 540-01)0 I úrzea Alegre ( E
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I ui que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento 
eonirato. hem como o> esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos
10.520 2002. 8.666/1 W .  123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores.

< >ndc existir n menção da l ei 123/2006 e suas alterações» entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar I 47 2o 14 c suas alterações.

PARTI- H-ANF.XOS
\nc\o I -'I ermo de Keferéncia/Orçamento:
\ ne\o II Modelo de Proposta de Preços:
\ne\o III Modelo de Declarações/Procuração; 
\ne\o l\ - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
\nexo V Minuta do I ermo de C ontrato.

1.1)0 OBJETO
1.1. Secretaria Municipal dc Infraestrutura: Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de 
\ssistcneia Social. Segurança Mimeiitar e Irabalho e Secretaria Municipal de Lducação. conforme 

cspccillcações contidas no ferino de Referência, constante do anevo I do presente edital.

2. I) \s ( ONDIÇÒr S P VRA P VRTIí IP\( \o e c re d e n c ia m e n to
2.1 Poderão participai da presente licitação pessoa jurídica locali/ada em qualquer Unidade da Federação 
cadastrada ou não no Município de Várzea Alegre C l . que atenda a todas as condições exigidas neste edital.
hervados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade llscal e trabalhista, qualificação 

técnica c eeonómico-financcira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. ( \P\SIR.\M I NTO: O liciumtc que desejar o cadustramento/revalidavào junto ao Município de 
\ ar/ea Alegre CL (no C KC) a que se refere o subiiem anterior deverá providenciá-lo. diretamente na sede do 
setor de cadastro, situada à Rua Dep. I ui/ < )tncflio Correia. N ° 153, Centro, Var/ea Alegre/CL.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do alo. este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo loca! e hora.
2.2. C RI Dl NCIAMLN IO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil dc credenciamento, o qual será c único admitido a intervir nas 
divcisas fases do procedimento licitatório. respondendo, assim, para todos os eleitos, pelo licitante
representado.

2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar
ainda:
a) ( opia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na Ibrma da lei;
I)) Declaração, com firma de\ idamente reconhecida, dc pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto ã proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do 
\N L\0  III deste edital:
<•> Registro i omcrcial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo. Rstatuto ou Contrato Social em 
v igoi e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição 
Jo  \io Constitutivo (no caso de sociedades civ is) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras), dev idamente registrado em órgão competente.

2.2.2. < k documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados 
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser 
malisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Lnlcnde-sc por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante 
reconhecida cm cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III 
deste I ditai, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente

A'nu De p. J.niz ( )/aci/ia ( nrreiu, 153 ( 'entro ( 'EP :63.540-000 - I árzeu Alegre/CE
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licitação. outorgado por sócio-gerente. diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com 
para tanto* acompanhado de documento que comprove tais poderes:

Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente. diretor do licitante ou titular de firma 
iiidi\idual. dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal eondiçào. nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
i 'brigares em decorrência dc tal investidura.
1 1. \ incorreção i>u nào apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem
2 2 3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e ”c‘‘ do subitem 2.2.1. implicará no não credenciamento do 
licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de 
disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a 
impossibilidade de interpor recurso, valendo-se. para todos os eleitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4. \ incorreção ou nào apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto a proposta de preços e aos documentos dc habilitação previstas no edital, alínea *'h" do 
subitem 2.2.1. import a na impossibilidade de participação no certame.
2.5. \o decorrer do procedimento licitatório. os licitantes credenciados poderão nomear representantes, caso 
não ik lenha feito, descredeneiar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 
neste item I iitretanto. não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante
2.6. Nào poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.(i.l. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço foi constatada a comunhão de sócios, cooperados, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
..(O . V  constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Várzea Alegre/CE. ou tenham 
“ ido declarados inidóneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se 
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8 \s Mieroempresas ou I mpresas de Pequeno Porte (MT ou F.PP). nos termos da Lei Complementar n° 
123 2006 e I ci I 17.2011. para que possam go/ar dos benefícios previstos na referida Lei. é necessário, 
manifestação de cumprir plenamente os requisitos pura classificação como tal. nos termos do art. 3o do 
referido diploma legal, poi meio da declaração de Microempresa ou I mpresa de Pequeno Porte que deverá ser 
feita no próprio formulário de credenciamento ( Anexo III Item 04).
2.8.1 As mieroempresas ou empresas de pequeno porte (M E ou EPP) que possuam restrição fiscal e 
irabalhi'-ta. quanto aos documentos exigido, neste certame, além da declaração de que trata o item 2.S. 
deverão apresentar toda a documentação exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
coname. prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação.
2.8 L I. A nào-regulari/açâo da documentação, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo 
l'.in -..inçòes previstas no art SI da I ei n” 8.666/^3, sendo facultado á administração convocar os licitantes
1 .•maiiescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2 8.2. Ou em prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á ás 
penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PRO CESSO  L IC ITA T Ó R IO
3 1.0 presente procedimento dc licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. C redenciamento dos licitantes:
3.1.2. \bcrtura das propostas de preços apresentadas, verificação c classificação inicial:
3.1.3.1 ances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação tio licitante melhor classificado;
3.1.5- Recursos:

Utut De p. Iaiíz Otucilio ( 'orreiu. 153 ('entro CEP:63.54U-U0U l àrzea Alegre CE
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3.1.6. Adjudicação.

4. DOS EN V ELO PES  E DOCUM ENTOS A SER EM  APRESENTAD O S
4.1. \lém tios documentos de credenciamento. previstos no subitem 2.2. cada licitante deverá ainda apresentar 
imultaneamenle 02 (dois) conjuntos tle documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de

I labilitação’*.
4.2. Os conjuntos tle documentos relativos a “ Proposta de Preços" e aos “ Documentos de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos c lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Vlmiicipio de Vár/ca Alegre Cl . identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o 
número tio CNPJ. o objeto da licitação e. respectivamente, os títulos dos seus conteúdos (“ Proposta de 
Preços” uu “ Documentos de I labilitação").
4.3. I odos os documentos necessários a participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
'pum.il copia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a 
lim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por serv itlor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de lltas. discos magnéticos. filmes ou cópias em 
fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, grállcos ou catálogos apenas como 
lórma de ilustração das propostas tle preços.
4.3.2. ( >s documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
habilitação, á proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Hrasíl. por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência 
em seu bojo. o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias. salvo 
determinação legal especifica em contrário.

5 DA PROPOSTA DE PREÇO S
5.1. \ proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, datada c assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular 
«ui preposto. sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes
indicações;

AO M UN IC ÍP IO  DF VÁRZEA  ALEG RE/C F
PRFG  \ () PRESENCIAL. PARA R EG IST RO  DE PREÇ O S N°. 2019.09.09.1
L IC IT A N T E :___________________________________________
< 'NPJ N0.:__________________________________________
EN V ELO PE N°. 01 (PROPOSTA DF PREÇOS)

5.2. \ proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste edital.
contendo:
5.2.1. \ modalidade e o número da licitação:
5.2.2. I ndereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CL;
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Pra/o de entrega máximo de 05 (cinco) dias:
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias:
5.2.6. ( )s itens cotados. n«>s quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a
respectiva marca, observando o disposto no Anexo I deste edital:
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassilleados os itens das propostas de preços que não especificarem a 
nutre»! dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.

Rita De p. f uir () taci Ho ( 'orreiu. Í53 ( entro - ( E lf:63 540-000 I árzea Alegre ( E
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5.2.7. Os valores unitários e lotais em algarismos de cada item cotado, e 
em algarismos c por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por lote.
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima, estão 
trabalhistas, previdenciários. Ilscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado:

oun v i a ç ã o  s o b r e  a k l  v b o r a c ã o  d as  p r o p o s t a s  nr: p r e ç o s  e s c r it a s
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
viigula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, t- deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços proposto* serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleiteai qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não
prev isto em lei.
5.5. ( Vorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prev alecerão os primeiros, devendo o Pregoeiro
proceder ás correções aritméticas necessárias.
5.6. ( )s quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços dev e contemplar todos os itens/lotes em sua integral idade, conforme Anexo I do 
I ditai.
5.7. \ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
cm especial quanto a especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e 
formali/ação da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notada mente a I ei N‘\ 10.520/02. á I ei N°. 8.666/93. alterada e consolidada e à 
legislação municipal.
5.X. V i análise das propostas de preços ao(à) Pregoeiro(a) observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe. porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A" não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fa/.er qualquer adendo 
los entregues ao Pregoeiro

(». DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. (> envelope contendo os documentos de habilitação devera conter os documentos exigidos em uma única 
\ ia e ser apresentado na forma do subitem 4 2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

NO M l N IC IP IO D E  V \RZEA A LE(ÍRE/C E
PKEt.ÃO  PRESEN C I \L  PARA R E ÍilST R O  DE PREÇO S N°. 2019.09.09.1
LIC ITANTE:__________________________________________
CNP.J N0. :__________________________________________________
I N VELO PE N°. 02 (DOCUMENTOS DE H ABIL ITAÇÃ O )

( . interessados, na lorma dos artigos 34 a 37 da Lei N‘\ 8.666/93. alterada e consolidada, habilitar-se-ào à 
I ic*>cntc licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados 
I elo Pregoeiro quanto :i sua autenticidade c o seu pra/o de validade.

(».2. R ELA T IV A  À H A BIL ITA ÇÃ O  ,11 RÍD1CA
6.2.1. RI GISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta ( onicrcial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. \ IO  CONSMIUTIVO. ESTATUTO OU CONTRAIO SOCiAL I TODOS OS SEUS A D IIIVO S 
I OI I I  I IMO \DITIVO CONSOI IDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
cuipic i mercantil da Junta ( 'omercial. em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

Rua De p. J.niz Otaci/ht C arreia. 153 (entro CEP.63.540-000 Várzea Alegrei E
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ações. acompanhado de documentos de eleição dc seus administradores: devendo, no caso da licitan 
sucursal. Illial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
um sede a matriz.
(».2.3. INSCRK \0 DO \TO C ( )NS'| M U I IV (). no caso de sociedades simples - e\ceto cooperativas - no 
i. artorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício: devendo. 110 caso 
tia licitante ser a sucursal. Illial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do I siado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
0.2.4. DF.CRI TO Dl At IORI/.AÇÁO. cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento 110 País. e A IO  Dl Rl CilS 1 RO Dl AUTORI/AÇÂO PARA I UNCIONAMI:NTO expedido 
pelo orgão competente, quando a ati\ idade assim o exigir.
5.2.5. I )< )CI Ml N I O OI ICIAI DL IDl N III l(. AÇÀO de todos os sócios o u  proprietários, conforme o caso. 
reconhecido 11a forma da lei.

0.3. Kl LATIN A À RF.Ctl LAR ID AD E IISC A L E  TRA BA LH ISTA
0.3.1. Prova de inscrição 110 Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
0.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (MC) ou municipal, conforme o caso, relativo 
ui domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativ idade e compatível com o objeto contratual:
0.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Div ida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta Rl li/PGI N n" 1.751. de 02/10/2014:
0.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda I stadual do domicilio ou sede da licitante:
0.3.5. Pro\a Je Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS>:
0.3.0. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por l empo de Serviço (FGTS):
0.3.". Prova Je inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Frabalho. mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do lítulo VII-\ das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-I ei n° 5.452. de I' de maio de 1943.

0 4 RELA T IV A  \ Q U ALIF ICA ÇÃO  ECONÔM ICO-FINANCEIRA
0.4.1. ( ertidão dc negativa dc falência 011 concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
tia pessoa jurídica;
'>.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
n i lorma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no ( KC. bem como 
por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados poi índices oficiais quando encerrados ha mais de três 
mese da data da apresentação da proposta. de\ idamente registrados na Junta Comercial competente:
(>.4.2.1. \s empresas optantes pelo sistema simples de tributação, llearão isentas de apresentação do que se
1 'fere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 20. paragrafo 2? c art. 27 da Lei complementar 11o 123 de 14 de 
dezembro de 2006. mediante apresentação dos seguintes docuilteilios:
0.4.2.2. Declaração, com llrma do contador da empresa licitante dev idamente reconhecida, constando que a 
empresa é optante pelo Sistema Simples de Iributação (Simples Nacional), estado assim isenta da 
apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação cm certames licitatórios:
0.4 2.3. Declaração anual do Simples Nacional

(>.5. UI LATI VA À Q UA LIF IC A Ç Ã O  TÉCN ICA
0.5.1. i oinprovaçno de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, apresentada através de atestado fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório.

0.0.1)F MA IS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
• .0.1. Declaração, com llrma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NL\
' N5 I. de 27/10/1999. publicada no DOt de 28/10/199*). e ao inciso X X X IIL  do art. 7°. da Constituição 
' . lua! nào emprega menores dc IS (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
mcn»>res dc* 10 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
.ui' 's, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
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<».(».2. Declaração. com firma dev idamente reconhecida. sob ns penalidades cabíveis, de que a liciiantc não loi 
declarada inidónca paia licitar ou contratar com a administração publica, nos termos do inciso IV do art. S'7 da 
I ci V .  8.666/93 c da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. Ilcando ciente da 
bri uloi iedadc dc declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art.

12. #2". da I ei N°. 8.666/93).

OKU N I A Ç Ã O SO BR L A FASE l)L  H ABII.I FACÃO
6.". \o caso dc licitantes devidamente cadastrados no Município dc Várzea Alegre/Cl . a documentação 

• ■li*, ionada nos stibitcns h 2 a 6,-t poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
l adasiral (CRC ) junto ao Município dc- Vár/ea \legre (. I (assegurado, neste caso. aos demais licitantes, o 
liieito dc acesso a»>s dados nele constantes), acompanhado d*• s documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6. 
_*ij.i autenticidade e pra/o de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
<".l. \ documentação constante do t adastro de Fornecedores do Município de Vár/ea Alegre/CE. deverá 
i imbém encontrar-se dentro do pra/o de validade e atender ao disposto neste edital.
<>.S. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
. »mpatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação,
<>.9 certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência c concordata/recuperação 
judicial ca>o exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período dc validade, deverão 
! i sido emitidas nos 90 (noventa) dias anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.
<». 10 \ documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatõrio e não sera devolv ida.
6.10.1. ( )s envelopes com os documentos relativos á habilitação dos licitantes não declarados classificados ao 
linal da lasc de competição poderão sei retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos 
não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, dev idamenlc lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes á 
ilUposiçào dos respectivos licitantes. Findo este pra/o, sem qut sejam retirados, serão destruídos.
(■ I I.  Set i inabilitado o licitante que não atendei as exigências deste edital referentes á láse de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos c forma.

7 D \ SESSÃO PÚ BL IC A  DO PREG ÃO
" L O  Pregão será do tipo presencial, com .1 abertura da licitação em sessão pública, dirigida por Pregoeiro, c 
reali/ar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e 
Ivdecendo n legislação em v igor.

".2 CRI 1)1 NCIAMI N IO: Antes do início du sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão -c apresentar para credenciamento junto ao(n) Pregoe iro( a), identillear-se c comprovarem a 

-leikia dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
'Mcrcnics ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
“ .3. RI Cl BIMENTO Dl ENVI I op| s \ partir tli> horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá 

a sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes dev idamente 
credenciados c demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu 
representante em envelopes distintos, de\ idamente lacrados c rubricados nos fechos, as propostas de preços c 
.1 documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fa/endo registrar o nome dos licitantes que assim 
procederam.
“ .3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pelo(a) Pregoeiro(a).
■'.3.2. \p-iN a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de lato superveniente c aceito pelo Pregoeiro.
“ ,4. \BI R I UR \ DOS F.NVEI OPFS t ON 11 NDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes 
. nleiid" as "Proposias de Preços" de indos licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a 
verificação da conlbimidade tias propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento 
hjeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
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".5. ( I \SSII ICA(, AO INICIAL.: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
rdcm decrescente de vnlor. classilleando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas cm valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço* para que seu* representantes participem dos lances verbais.
“ .5.1. í aso não sejam \criticadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 

1 (» Pregoeiro classillcará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes 
l' iiiki|vm dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços olerecidos nas propostas escritas iniciais.
".5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (de/ por cento)- bem como no terceiro valor, todas as 
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
" A  I \NCI S VERBAIS: I m seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que
• 'everan -.cr formulados de Ibrma sucessiva, cm valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às 
-cguinles disposições
".(».I. ó  Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do auior ela proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
..dor No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a 

Icin dc lance entre os licitantes empatados.
".(».2. Sn serão aceites os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
reuistrado.
~.õj. () Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
a \ I K-tcrminar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
li) I )ctcrmiuar um período máximo de tempo para que cada licitante reali/e o lance verbal:
"A4 . Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na forma
tl:i alínea "a” do subitem anterior,
“ .(».5. Prcclui o direito de apresentar lance verbal sendo considerado desistente, o licitante que deixar de 
apicseMar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.
“ .(>.(>. \ desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito 
dc classificação ao final da etapa competitiva.

Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a 
».tapa competitiva e ordenadas as ofertas cm ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério dc 
menor preço.
~ ívN. (> Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
\dmim\t ração nas situações cm que não se real i/cm lances verbais, ou realizando-se. depois de declarado o 

t neenamento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
in-’Mlitado. no exame de oferta subsequente.
“ íi.9. Çaso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
I niees verbais, o desempate se fará por sorteio, cm ato público, na própria sessào do Pregão.
"A IO . I ncerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado, se 
i licitante classificada em primeiro lugar não for uma microcmpresa (Ml ) ou uma empresa de pequeno porte

I I PP), d Pregoeiro procederá á verificação se alguma licitante Ml. ou I PP ofereceu lance final com preço até
icineo porcento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, o Pregoeiro convocará 

i mais Ivm classificada para ofertar, no prazo determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor 
inferior àquela inicialmente vencedora da fase dc lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
" 6.11. ( aso a Ml ou I PP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as Ml ou I PP 
remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% (cinco por cento) 
siiperioi ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas Ml ou EPP, que tiveram lance final com preço 
até s"<> (cinco porcento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentara nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova 
proposta ás demais Ml ou I PP com preços equivalentes, no caso dc desistência da contemplada no sorteio, a 
exemplo do exposto no item anterior.
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mj .i primeira classificada for uma ME ou I PP. conforme o art. 3° da Lei Complementar N°. 123/06. sendo/ ■* 
enião primeira classillcada considerada vencedora e o(a) Pregoeiro(a) procederá á abertura do envelope 
comendo os documentos de habiliiação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de 
habilitação lixadas neste edital.
".0.14. íratando-se de preço inexequível o(a) Prcgoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
csequibilidade de sua proposta. em prazo a ser lixado. sob pena de desclassificação.
'.(».15. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior. o(a) Pregociro(a) solicitará amostras do licitante 
primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior e no item 7.7 deste edital. 
".<>.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final 
das propostas. o(a) Pieuoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da 
planilha dos autos do processo, decidindo moiivadamente a respeito.
7.6.17. 0 (  A) Pregoei roí a) poderá, também ' sob condição ’, negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir 
iiienoi preço, caso imo comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.18. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
“ . o . l < )s licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
iiesdassilicados. não se admitindo eomplemcntaçüo posterior.

.6.20. l onsiderar-sc-ào preços manifestamente inexequíveis aqueles que Ibrcm simbólicos, irrisórios ou de 
alor zero. incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

".0.21. \ão serão adjudicadas propostas com preços unitários e ou global superiores aos valores estimados 
para <i contratação, constantes da planilha dos autos do processo.
■'.6.21.L Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
iiifeiiorcN á média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Várzea Alegre/CL. responsável 
pj.i elaboração e emissão da referida Planilha. assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgir.
“ .0.22. ( iso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, antes da 
comocjçào de todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
",6.22.1. \ Proposta dc Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que os preços dos itens 
esteiam compatíveis com a média de preços dc mercado deverá ser apresentada no prazo máximo de 4N 
(quarenta e oito) horas.
~.0.23. Não havendo veneedoi para a coia reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla 
concorrência, ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

oconcr pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menoi do que o obtido na cota reservada.

■\7- DAS AMOSTRAS:
'  I Ois) licitanle(s) elassilleadots) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ào) apresentar 
til (uma) amostra de Todos os itens referente ao lote 01, devendo os mesmos serem apresentados em ale 02 
uloi .i dias úteis após convocação em ala ou outros meios equivalentes, para ser submetido, previamente, ao 
i ont role dc Qualidade, onde será emitido Laudo léenieo (Aprovação/ Reprovação) do produto apresentado. 
, c 1 «> léenieo designado pela Secretaria Solicitante, sob pena de preelusíio do direito, bem como da eliminação 
sumaria do l.icitante/Proponenie do processo licitatório. podendo assim o Pregoeiro proceder com a 
convocação em ordem classiftcatória dos demais remanescentes, a llm de atendimento ao solicitado.
■.“ .2 As referidas amostras somente serão recebidas cm Setor competente de cada Secretaria Municipal, no 
Município de Vár/ea Alegre, nos horários de OfthOOmin at̂  NhOOmin. no pra/o estabelecido, não sendo 
. ncedida prorrogação de prazo para entrega da referida amostra sob qualquer hipótese, bem como nào será 
permitida a substituição da amostra reprovada.

colocado.
0.2-1. se a mesma licitante vencer a cola reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá
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''.7.3 \ amostra apresentada deverá Ner identificada eom um selo identificando o produto, a
lornecedor. o item e o lote a qual se refere a amostra, conforme modelo abaixo:

PR()|)l IO ; ....
M \KC ..........
I ( »RNI ( IDOR:
Ml M ..............

I < »II : .............

" .4  i > I audo leeuieo { \ provação Reprovação) estará disponível ao l icitante, no dia seguinte a entrega da 
amostra nos horários de OXhOOmin eom encerramento às 14h:()i»min no próprio Município.

*.8. IIA IÍIU1 AC, AO DO I.U IIA N T t Cl \SSII ICADO I xistindo proposta classificada aceitável, o 
Pree-'eim anunciara a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" dos) licitante(s) que 
iipivsenioiKaram) ais) melhor(es) proposta(s) com amostra aprovada, para confirmação das suas condições 
hiihilitatórias. determinadas no item 6.
'.X I. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no l.nvelope N°. 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentai em em desacordo eom o estabelecido neste edital, ou com 
nreuulandadcs. ser A o considerados inabilitados, não se admitindo complcmcntaçào posterior.
“'.8.2. ( oustatado o atendimento das exigências lixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo- 
llie adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por 
qualquer dos demais licitantes.
“ .8.3. V  o licitante desatender às exigências habiliiatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
« ac .iieiula integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto
do certame.
' 8.J Ouando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, aplica-se. no 
que couber, â  disposições do $313 do art. -18 da I ei n° 8.666/93 alterada e consolidada.
'.8.5. () Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação” se dará ao final 
da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes.

Kl < l USOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) lieilantc(s) vencedor(es) do certame, 
qualquei licitante poderá manifestar, imediata e motivadamenie. a intenção de interpor recurso, com registro 
em ata da síntese das suas ra/òes. facultando-lhe juntar memoriais no pra/o de 03 (três) dias. ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentarcontrarra/òcs em prazo sucessivo lambem de 03 (três) 
dia--, que começará a correi do termino do pra/o da recorrente, sendo-lhes assegurada v ista imediata dos autos.

10. IN C IR R A M IN T O  DA SI.SSÃO; Da sessão tio Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará o> licitantes credenciados. ;h propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação.
i analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes 
ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.10,1. \fl final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço llnal seja igual ou 
I ifeiioi ao previsto paia a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor 
do certame e encerrada a reunião, após o que o processo, dev idamente instruído, será encaminhado: 
a) A Procuradoria d»' Município ou a \ssessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico sobre o 
proLCiso licitntório;
t>i D.pojs ao(s) órgfio(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente formalização da 
\la de Registro de Preços,
' . I I  st SPI NSÀo DA sl SSÃO
M l. l .  \o Pregoeiro e facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, 
ia/cndo constar csla decisão na ata tios trabalhos.
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"11.2. »> Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação o/tMTTros 
documcnios. solicitar pareccres técnicos c suspender a sessão para reali/ar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisòes,
".12. INDICAÇÃO DO VI.NC I DOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
I itiianie que. tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar M ENO R PREÇ O  POR LOTE,
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
".12.1. Não serào consideradas ofertas ou vantagens não previ>ias nesic edital.

S. REC URSOS
M l Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer 
kitante poderá manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso, com registro cm ata da 
>Mi'.‘se das suas ra/òes. facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. ficando os demais 

'\ it.intes desde logo intimados para apresentar contrarrazòes cm pra/o sucessivo também de 03 (três) dias.
i uc começara a correr do termino do pra/o da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
s.2. ' > recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal!isi. por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá 
reconsiderar suo decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal! isi.
N.3. Não serão admitidos recursos apresentados Ibra do prazo legal eott subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
S.4. \;io será concedido pra/o para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
.i intenção de interpor o recurso pelo licitante.
N.5. i ) recurso contra decisão tio Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2" do art. 109 da I ei
N°. N .Míi'93.
H.(i. \ falta de manifestação imediata c motivada do licitante em recorrer, ao llnal da sessão do Pregão, 
imponará ;i preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante 
v cneedor
S.*7. \ petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral. será reduzida a termo em ata. facultado ao
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso
n.N. < > acolhimento de recurso importará na invalidação apenas tios atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.M. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos aios procedimentais, o(a) Secretário(a) Municipal 
competente homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
x. Mi. \ ultimação dos atos decisórios da Administração -  Pregoeiro ou Secretário Municipal competente em
sede rccursal será feita mediante afixação do ato resumido no Diário Otlcial dos Municípios do Fstado do 
ceará ou pelo site: uuvv varzeaaleurc u  yov_ br. conforme disposto na I ei Municipal.
S.II. < »:> autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala do 
Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE. caso não seja contrário as particularidades do PREGÃO  
PUI s| NiCIAl PAR V R I G ISTRO  l)E  PREÇ O S N". 2019.09.09.1.

9. I) V(S> DOTAÇÃO (ÕES) O RÇAM EN TÁ RIA (S )
9.1. \s despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão a conta de recursos 
espo.iiicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Municipal competente.

in ( O NSl LTAS, RESPOSTAS, AD ITAM ENTO, 1)11 JG F  NCIAS, REVO GAÇÃO  E ANULAÇÃO
10.1. \tc <>2 (dois) dias úteis antes da data lixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, prov idências ou impugnar o ato conv ocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os lermos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
ii lo • fizer dentro do prazo lixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
ICC 11 ISO.
10.1.2. \ impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
ik o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

Rua l\ fl l.itiz Olcici/io Correia 153 Centro ( EP:63 5-W-0U0 Várzea Alegre-CE
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10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnações mediante petição 
Lonlceinnada em máquina dalilográfíca ou impressora eletrônica. em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:
10.2.1.<> endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/C'ti;
10.2.2. \ identillcação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
eomprobatórios). contendo o nome. prenome. estado ei\il. profissão, domicilio, número do documento de 
idciiiincaçào. devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Município, 
situada na a Rua Dep. I ui/ < Macilio Correia. N ° 153. Centro. V ir/ea Alegre/CE. dentro do prazo editalieio;
10.2.3.1 > lato e o fundamento jurídico dc seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações:
10.3. \ resposta do Município de Várzea \legre/CF será disponibilizada a iodos os interessados mediante 
iilKik.i*' do alo resumido no llanelógrafo. conforme disposto em lei municipal, e constituirá aditamento a 
estas instruções.
10.4. ( ' aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
lu.5. \colhida a petição dc impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 

lital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não .ilelai a formulação das Propostas de Preços.
10.5 I. Qualquer modificação neste edital será div ulgada pela mesma forma que se deu o texto original.
10,6. Dll ICiI NCI \ I m qualquer fase do procedimento licitatório. o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
ejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, \edada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, lixando o 
prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de dcsclassilleaeào/inabilitação
10.“ . RI VO(t \(, ÀO I ANIUI AÇÀO: O Município de Várzea Alegre/Cl' poderá revogar a licitação por
i.i/òes dc interesse publico, no todo ou cm parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do
processo.

11. I)A FO RM A LIZA Ç Ã O  DA ATA DE REG IST RO  DE PREÇ O S
11.1. \ v obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata 
di registro de preços, subscrita pelo Município dc Várzea Alegre/CE. através da Secretaria competente, e o(s) 
licitantc(s) \eneedor(es). que observará os termos do Decreto Municipal N ° 020/2017 DE 28 DE JL ’NI IO
Dl 2017 da I ei Nu. 8.660 93. da I ei N‘\ 10.520/02. deste edital e demais normas pertinentes, bem como da 
lei 1-1 2006 e 147 2014 e alterações posteriores, e Aeordão n" 2957/2011. TC 017.752/2011-6 de 
(>o | | C() I I .
I l.l.l. Integra o presente instrumento o modelo da ata de regisiro de preços a ser celebrada.
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
■ l>cdeeei as disposições elcucadas na ata de registro de preços
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura da \ta de Registro dc Preços, que llrmará o compromisso para futura

mtrataçào entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modele» que integra este Edital
11.2.1. o  licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrevera \ta dv Regisiro de Preços. I ste prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando 
soliciiado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo inotívo aceito pelo 
Município dc Várzea Alegre/Cl .
11.2.2. \ recusa injustificada ou a carência dc justo motivo da vencedora dc não formalizai* a Ata de Registro 
le Preço no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao regisiro do(s) preço(s) e á aplicação

■ 111s penalidades pre\ ist;is nosie edital e na legislação pertinente
11.2.3. Se ii licitante vencedor não assinar a \ta de Regisiro de Preços no prazo estabelecido é facultado á 
UlmiiiNraçüo Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem dc classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse
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puhli u e respeitados os valores coimados paia a contratação prcvisia na planilha de custos dos amos do

11.2.4. \ contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 
de insirumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autori/ação de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o arl. 62 da l.ei n 8.666/93.
11.3. Incumbira a Administração prov ideiiciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos quadros 
de ii\ InO dos órgãos públicos municipais.
I I . 4. \ ata de registro de preços só poderá *er alterada cm conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal N ()2();2() I 7 1)1 28 D F JU N IIO  DF 2017.

\ igua pelo prazo de 12 (l)O ZE) M ESES, improrrogáveis.
I l.íi. \ ata de registro de preços não obriga o Município de Varzea Alegre/C l., a firmar qualquer contratação, 
nem io menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objcios(s). obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.
I l.r . O direito de preferência de que trata o siibileni anterior poderá sei exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município de Vár/ea Alegre C L optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro 
meio legalmente permitido, que não a ata dc registro de preços e o preço cotado neste for igual ou superior ao

I J.S. (> preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do Município de 
\ .ii /ca \legre C I e ficarão a disposição durante a \ igéneia da aia dc registro dc preços,
l i .9. () Município de Várzea Alegre (T . monitorará os preços dos produtos. a\aliará o mercado 
confiantemente c podei a rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
piaticados no mercado ou dc fato que eleve O' custos dos bens registrados.
i 1.9.1. t ) Município de Varzea Alegre/CL convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá- 

.i' • preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço dc mercado,
! 1.10. \ntcs dc receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
libciado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação dc 
comprosantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço dc mercado tornar-se superior 
ao preço registrado, por fato superveniente.
11.11. I m qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
incuado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
loiueccilor e aquele v igente no mercado a época do registro equação cconómico-llnanccira.
11.12. Para eleito dc definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Várzea Alegre/C I para determinado item.
11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Várzea Alegre/CF. 
poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas 
mesmas condições do I colocado ou revogara ata de registro de preços ou parte dela.
11.14. Desde que dc\ idamente justificada a vantagem, a ata de registro dc preços, durante sua v igência poderá 
>cr inlli/.üda por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 
certame lieitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.
11.14.1. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao qmntuplo do quantitativo de cada item registrado na ala dc registro de preços para o órgão gerenciador e 
i 'i'gáos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

12. DA ENTREGA DOS BENS LIC ITAD O S
12.1. I) \S ORDENS DL COM PRAS: Os produU» licitados contratados serão entregues mediante expedição 
de ( )RDI NS Dl C í )MPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos 
.1 ciem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante.

icLiistrado.
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12.1.1. \ ordem de compra emitida conter;» os produtos pretendidos e a respectiva quanlidade, devendo ser 
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de 
i lel'inc. ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de 
I irneeedores ou da própria atíi dc registro de preços.
12.1.2. t )hservadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer 
.1 entrega dos produtos no local, dentro do pra/o e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos bens.
12.1.3. í > aceite dos produtos pelo órgào recebedor nào exclui .i responsabilidade civ il do fornecedor por \ icio 
v quantidade, qualidade ou disparidade com a> especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos

produtos entregues.
12.1.4. INiderào sei firmadns contratos decorrentes da ata de registro de preços, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei N". 8.666/93. inclusive quanto ás 
1'ToiTogações. ulteruções e rescisões.
122 Do PRA/O I I OC M Dl I N I REOA: íK  produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo 
A 115 (cinco) iliiis. ,i contai do recebimento da < >rdem de Compra pela administração, no local de Unido pelo 
oi g;in solicitante.
12.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município
de \ arzea Alegre/C T.
12.2.1.1. \s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
i igào solicitante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas 
ik-sIi edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
pra/o máximo de 21 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.2.3 \s prorrogações de pra/o serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e 
onvcuiéucia atestada pelo Município dc \ árzea Alegre/C I..
2.3. ( )s produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no lermo 
. íeferência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda as 
»mus vigentes, assumindo o forneeedoi a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

quaisquer ónus dc origem federal estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou 
trajudiciais. sejam  trabalhistas, prev ideneiarios. fiscais e comerciais resultantes da execução do
i . im nto que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) \ reparar, corrigir. removei ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento 
.ui qiK se verificarem v icios. defeitos ou incorreções;
li) Uespniisabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
Jilpa nu dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
t>u i' acompanhamento pelo órgão interessado:
r) Indicnr prcposlo. aceito pela Administração, para representá-lo na execução do forneci mento. As decisões e 
pro\ iiJeiit ias que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão sei comunicadas aos 
cus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

d) \ eniiega dos produtos deve se efetuar de forma a nào comprometer o funcionamento dos serviços dos 
órgãos solicitantes.
12.4. \ execução do conlrato será acompanhada e llseali/ada por serv idor(ü). devidamente designado pela 
’secretaria Municipal ( ompetenie. de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante 
denominado Gt RI N il Dl CONTRATO.
12.4 I o  gerente de contraio ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justilleadamente. caso 
h ii i necessidade por parte da(s) contratanteís).

13 no PREÇO, 00 PAGAMENTO. RE U I  STF F REEQ IIL IBR IO
13.1. PRI COS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
1 ikilhisias. prevideneiários. fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
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d e m a is  despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a maY
de lucro.
13.2. I* U iAM LN 10: O pagamento será leito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as 
» rdeiis dc compras autorizações dc fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as
ii 'ia - lid ais faturas devidamente atestadas pelo gestot da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
e-.taduais e municipais tio licitante \encedor. todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1.«> pagamento *eró efetuado em ate >u (trinta) dias apôs o encaminhamento da documentação tratada no 
subiiem I .̂2. observadas as disposições editalicias. através de crédito na conta bancaria do Ibmecedor ou 
atrnvc> de cheque nominal.
13.3. Kl VH IST1-: < >s valores constantes da Ma de Registro de Preços são irreajustáveis.
13 t RI I Ol II IHRIO I CONOMICO-I INANC I IRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
ic' i tseis. porém de consequências incalcidá\eis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

•"u!ji em caso de forca maior, caso lortuilo ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 
vtnkoutiatual. poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação c termo 

aditivo ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
tribiiição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
|iiilibrio ceonõmico-llnanceiro inicial do contrato, na forma do art. 65. II. ‘"d* da I ei Nl\ 8.666/93. alterada e 

consolidada.

14. DAS SANÇÔFS
14.1. o  licitante que convocado dentro do pra/o de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de 
registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
LLitaiuc ensejai o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhai ou 
fraudai na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude llscal. ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/Cl. e será descredenciado no Cadastro do 
Município de Var/ca Alegre/C I pelo pra/o de até t)5 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais com inações legais;
I. Multa de 20®o (v inie porcento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar n ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando
regularmente convocado:
i>) Apresentar documentação falsa exigida para o certame: 
i i N ão manter a proposta ou lance: 
di I raudar na execução do contrato:
1 11 omportar-se de modo inidôneo:
II. Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
i iniraiual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra nu endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra.

iso seja inferior a 30 (trinta) dias:
III Multa moratória de 20°.. (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no Ibmecimento do bem requisitado:
í 4.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
lornecimenio/enircüa dos bens. as ativ idades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais tirave. ou descnmprimento poi parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
na ata de registro de preços, no contraio ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
mbitens interiores, serão aplicadas, sem prejuí/o das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93. alterada e 
consolidada, e na I ei N’1. 10 520/02. as seguintes penas: 
a) Vlvcrtência:
l>) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
gloluil máximo da ata ou do contrato, conforma o caso.
14.3. () \ iilor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
1 1 nutifkação ou decisão do recurso, por meio dc Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
14..'. I. Sc o valor da multa não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizer jus
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administrativamente ou inscrito como divida ativa do município c cobrado mediante processo de execução ' 
lï*>cal. ci'in os encargos correspondentes.
14.4. ( ) fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato:
14.4.2. N.ïo relirai a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
\dm in ist ração. sem justificativa aceitável:
1 4.4.3. Não aceitai reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado:
i 4.4.4. I IV cr presentes ra/òes de interesse público.
14.5. PRÖCI DIMI'NTO \DMINIS I'RAl IVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa, 
garmtidos os seguintes prazos de defesa
a) o (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do registro do
preço:
lii ut (il./) dias coniilos para a sançào de impedimento de licitar e contratar com o Município de Vár/ea 
\lcure i I e dcsercdenciamcnto no Cadastro de I omceedores do Município de Vár/ea Alegre/Cl pelo prazo 
de ate 05 (cinco) anos.
14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário devera inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos latos. Os casos ocorridos
• imante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e. devidamente instruído, pelo 
Pregoeiro à Procuradoria ( ieral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação 
>erao comunicados pela autoridade gestora compeieiite á Procuradoria.

15. D ISPOSIÇÕES G ER A IS
15.1. \s normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
Iuik ionamento da Administração.
I r2. í K casos omissos poderão scr resolv idos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) órgáo(s) solicitante(s)
ila licitação, nos demais casos.
15.3. <) não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante u
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. V idjudieação c a homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
15.5. \ formalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas 
men expectativa de contratação.
15.í». \ formalização da ata de registro de preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o competente termo de contrato.
15."’. Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
«efeieiU' ao presente edital, nem em relação ás expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. \ \dministração disponihilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no registro 
I ibjeto dessa licitação.
15.*». \ homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgào(s) solicitante(s).
Is.hi. N.i contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município de Várzea \legre 11 . exceto quando for expressamente estabelecido cm contrário.
Î 5. J I.  Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
Ili> eeriame na data prevista, a sessão será remarcada para no mínimo 21 h (vinte e quatro) horas a contar da 
ivspectiva data.
15.12. Para dirimii. na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o I oro da 
t omarca de Várzea Megre CT.
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15.13. Quaisquer informações o cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Prego 
Município ilc Várzea Alegre C l em sua sede localizada na á Rua Dep. I uiz Otacilio Correia, N° 153. Centro. 
\ .11 /cm \legre/CF.. das oghOOmin às MhOOmin, (SS) 1541-2893 e ou pelos sítios eleirõnieos do I ribunal de 
( oninsilo I statlo do Ceará ( I CL/Cl ): nuv, .iec.ce.jjov.br. ou wu w.varzeaaIeme.ce.uov,br. 
i '  N . Iodas as normas inerentes ás contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
i k neta deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas 
1'i uposias de preços,

Várzea Aleurc'CIIf I d tmbro de 201

Em 
Pregoei n

ti Pedreira 
ficial <le \'ár/ea \legre/CF.

Rim Dep. Luiz ()taci/io C 'orreia. 153 - ( 'entro ( EF 63 540-000 I cirza/. ítegre ( 7: 

“Várzea í/egre  Terra do  A m o r F ra terno  "
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO N° 2019.09.09.1

Rua í)cp. /.ui: O iticí/io Correm. l ?3 Centro ( E P :63.54(i-0(H) - \ úr:ea Alegre ( E  
" l arzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

TERM O  DE R EFER ÊN C IA  DO O B JET O

O BJETO : SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
I I VEN I LIAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS. CÂMARAS DT AR E PROTETORES. ABRANGENDO OS 
SERVIÇOS DE TROCA. ALINHAMENTO E B \LANCEAMENTO, DESTINADOS AO 
YTEN Dl MENTO DAS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
M l NICIPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE

1. DA FUNDAMENTAÇÃO.

1.1. II RMO DE REFERÊNCIA PARA PRLGÀO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS. 
REGIDO PELA LEI N.ü 10.520. DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSID IARIAM ENTE PELA LEI N °  
8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.8X3/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR.

1.2. Em se tratando de microempresa nu empresa de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei
• omplementar N°. 12306. para que estns possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei. é 
necessário, a apresentação de Certidão de L nquadrameiuo ou Reenquadramento de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou Declaração de Enquadramento ou 
Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada na Junta Comercial 
da Sede da Licitante, nos termos do Art. 3° da l ei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa n° 10. de 
05 12 2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI

2. ESPEC IFIC AÇÃO  DO O BJETO , C R IT ÉR IO  DE JU LG A M EN T O  E D IV ISÃO  POR LO TES
2.1. O presente termo de referência ê oriundo da solicitação de despesas n° 2019.09.06.001 - Secretaria 
Municipal de Saúde: 2019.09.06.002/003 - Secretaria Municipal de Assistência Social. Segurança Alimentar 
e I rabalho: 2019.09.06.004 - Secretaria Municipal Infraestrutura; 2019.09.06.005 - Secretaria Municipal de
Educação.

2.2. C R IT ÉR IO  DF JU LG A M EN TO : M ENO R PREÇO  POR LOTE.

2.3. JU ST IF IC A T IV A  PARA D IV ISÃO  DF LO TES
2.5.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude de os mesmos 
guardarem compatibilidade entre si. obsenando-se. inclusive as regras de mercado para a contratação dos 
serv iços. de modo a manter a competitiv idade necessária ã disputa.
2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um numero muito 
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das 
atividades, pois as secretarias solicitantes não contam com servidores suficientes para fiscalizar e 
acompanhar um elevado número de contratos. Desta Feita optamos pelo critério de julgamento menor Preço

2.3.3. \o que di/ respeito ao principio da Fconomicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o contrato 
final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em 
iela ha um grande ganho para a Administração na economia de escala: tendo cm vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

por Lote.

Rua Oap, Lltiz Otacf/io Correia. 153 Centro - ( EP ;63.540-000 - Várzea Alegre CE
"Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno"
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2.3.4. Os quantitativos/orçamentos são os que seguem:

• Secretaria Municipal de Saúde

Item Especificação Unidade Quantidade
001 Pneu 185/70 aro 14 UND 30
002 Pneu 175/70 aro 14 . UND 126
003 Pneu 175/65 aro 14 . UND 108
1)04 Pneu 215/75 por ! 7.5 UND 24
005 Pneu 225/75 aro 16 UND 18
006 Pneu 195/60 aro 15 UND 24
007 Pneu 185/65 aro 15 UND 18
008 Pneu 225/65 aro 17 . UND 60
009 Pneu 90.90 aro 18 . UND 24
010 Pneu 2.75 aro 18 . UND 22
011 Câmara de ar 90/18 , UND 24

• Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho

Item Especificação Unidade Quantidade
001 Pneu 195/55 91V aro 16 UND 12
002 Pneu 175/70 R 13 . UND 12
003 Pneu 205/70 R 15 . UND 12
004 Pneu 205/70 R 15 96 TM + S UND 24
005 Pneu 205'75 R 16 UND 12
006 Pneu 1 75/70 R 84i UND 24

• Secretaria Municipal de Infraestrutura

Item Especificação Unidade Quantidade
001 Pneu 10.00 R20 UND 30
002 Pneu 17.5-25 UND 18
003 Pneu 12.5'80-18 UND 6
004 Pneu 14.00-24 UND 12
005 Pneu 235-75-15 UND 8
006 Câmara de ar tipo 10.00 R20 UND 24
007 Câmara de ar tipo 17.5-25 UND 14
008 Câmara de ar tipo 12.5 80-18 UND 4
009 Câmara de ar tipo 14.00-24 . UND 12
010 Câmara de ai p/ pneu aro 14 UND 8
011 C âmara de nr p/ pneu aro 15 "U N D 8
012 Pneu 1.75/70 aro 14 UND 8

Rua Dep. Luiz O tacilio Correia 153 - Centro - C E P :63.5-/0-000 - Várzea Alegre/CE 
" Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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• Secretaria Municipal de Educação

Item Especificação Unidade Quantidade
001 Pneu 1 75/65 aro 14 . UND 16
002 Pneu 215/75 por 17,5 UND 72
003 Pneu tipo 1000-20 UND 288
004 1 Câmara de ar p/ pneu tipo 900;20 UND 288
005 Protetor de aro 20 UND 288

OBS: NO ATO DA TROCA DOS PNF.l S OS SERV IÇOS DE ALIN H AM EN TO  E BALANCEAM EN TO  
DOS YF.ÍC l LOS SERÁ  POR CONTA DA CONTRATADA.

3. R EFER EN C IA L  DOS PREÇ O S
3.1. < >s preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotaçào de 
Preços Jo Município de Várzea Alegre/CF., constando nos auros do processo.

4. JU ST IF IC A T IV A  DA N ECESSID AD E DO O B JET O
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade das disersas Secretarias do Município de Várzea 
\legre C L  no intuito de garantir os pneus e câmaras de ar necessários ao perfeito funcionamento dos 
\ eiculos pertencentes as dixersas Secretarias do Município dc Várzea Alegre.

5. DOTAÇÕES O RÇAM EN TÁRI AS
5.1. \s despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à conta de recursos
específicos consignados no \igente Orçamento Municipal, inerentes á: SEC R ET A R IA  M U N IC IPA L DE 
EDI CAÇÃO: DOTAÇÃO O RÇAM EN TÁRIA : 08.01 - 12.122.0037.2.029; 08.01 - 08.01 -
12.453.0231.2.047: SEC R ET A R IA  M U N IC IPA L  DE SA I DE: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.01 - 
10.122.0037.2.054: 10.01 - 10.301.0171.2.055: 10.01 - 10.304.0191.2.048: 10.01 - IOJ02.01.71.2.051;
SEC RETA R IA  M U N IC IPA L DE IN FRA  ESTRUTURA: DOTAÇÃO O RÇAM EN TÁR IA : 0701 - 
4.122.0037.2.020: SEC R ET A R IA  M U N IC IPA L DE ASSISTÊN C IA  SO C IAL: DOTAÇÃO
O RÇAM ENTÁRIA : 16.01 - 08 122.0037.2.058 - 33.90.30.00: 11.01 - 08.244.0137.2.066 - Elemento de 
Despesas: 33.90.30.00.

(). DAS AM OSTRAS
6.1. O(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) 
apresentar 01 (uma) amostra de Todos os itens referente ao L O T E  01, devendo os mesmos serem 
apresentados em ate 02 (dois) dias úteis após convocação em ata ou outros meios equivalentes, para 
>ei submetido, previamente, ao Controle de Qualidade, onde será emitido Laudo Técnico 
(Aprovação/Reprovação) do produto apresentado, pelo Técnico designado pela Secretaria 
Solicitante, sob pena de preclusâo do direito, bem como da eliminação sumária do 
Licitante/Proponente do processo licitatório. podendo assim o Pregoeiro proceder com a 
convocação em ordem classitlcatória dos demais remanescentes, a fim de atendimento ao solicitado. 
f».2 - As referidas amostras somente serão recebidas em S^tor competente de cada Secretaria 
Municipal, no Município de Várzea Alegre, nos horários de OXhÜOmin até 12h00min. no prazo

Rua Dep. Luiz Olacilio í arreia. 153 Centro - ( EP:63 540-000 - I árzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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estabelecido, não sendo concedida prorrogação de prazo para entrega 
qualquer hipótese, bem como não será permitida a substituição ua amostra

D V FO RM ALIZAÇÃO  DO CONTRA TO 
".1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRAIO, celebrado entre o 
Município de Várzea Alegre/CE, através das Secretarias Gestoras, representadas pelos Secretários 
Ordenadores de Despesa, e os licitantes vencedores, que observará os termos da Lei n.° 8.666/93« da Lei n.°
10.520 02. do edital e demais normas pertinentes.
".2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
".2.1. O licitante \encedor terá o prazo dc 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar
o contrato. Lste prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado pelo licitante 
\encedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Várzea 
MegreCE.
".2.2. \ recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato no prazo 
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e á aplicação das penalidades previstas 
neste edital e na legislação pertinente.
".2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado a Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
".3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em órgão de divulgação 
oficial, conforme Lei Orgânica do Município.
".4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no An. 65 da Lei n° 8.666/93.

«S. DA ENTREGA DOS BENS LIC ITADOS
8.1. DAS ORDENS DE COM PRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por pane da administração ao licitante vencedor, que indicarão os 
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade 
c disponibilidade financeira da Contratante.
8.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao contratado no >eu endereço tísico, ou enviada x ia fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida x ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do 
próprio contrato.
S. 1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer 
a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos bens,
8.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos 
produtos entregues.
S.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo 
dc 05 (cinco) dias. a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local definido pela
contratante.
8.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município 
de Várzea Alegre/CE.
N.2.1.1. \s informações necessárias para emissão da fatura e nota tlscal deverão ser requeridas junta a 
contratante. *

da referida amostra sob 
reprovada.

Rua Dep. Luiz Otacílio ( orreia. 153 Centro - C EP. 63.540-000 - Várzea Alegre CE
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5.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas 
no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Várzea Alegre/CE.
8.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições comidas no termo 
de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
• igentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
õnu> de origem federal, estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. 
Mijam trabalhistas, previdenciários. tlscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) \ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções:
l>) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
v) Indicar preposto. aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas 
aos •'eus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:
d) \ entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos 
orgàos solicitantes.

9. n o  PREÇO, DO PAGAM ENTO, R EA JU ST E  E R E E Q l IU B R IO  ECONÔM ICO FIN AN C EIRO
4M. PRLÇOS: Os preços ofertados devem sei apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
irabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro.
‘>.2. PAGAMEN TO: O pagamento sera feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as
■ »rdens de compras autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as 
notas I"iscais faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas «as condições da proposta. 
lJ.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no 
subítem 8.2. observadas as disposições editalicias. através de crédito na conta bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal
9.3. RI AJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)
meses.
'>.4. Rl EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
prev isiveis. porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
linda, cm caso de lorça maior, caso fortuito OU fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extraeontratual. poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65. II, ”d" da Lei N°. 8.666/93. alterada 
e consolidada.
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10. DAS SANÇÕES
10.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo 
de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação Falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do fornecimento, nào mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro do Municipio de 
Vãivea \legre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:
1. Multa dc 20% (\ iute por cento) sobre o \alor da contratação no caso de:
:i) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:
I») \presentar documentação falsa exigida para o certame:
e) Nào manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato:
e) C omportar-se de modo inidôneo.
11. Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) po<- dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, nu hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado:

10.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens. às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, nào abrangidas nos subitens 
.interiores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93. alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (\ inte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso:
10.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
.ontar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM
10.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
10.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
10.4. PROCEDIM ENTO AD M IN ISTRATIVO : As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
10.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente dc multa e advertência:
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Vár7ea 
\legre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo 
de ate 05 (cinco) anos.

Rua Dep Lu i: Otacilio Correia 153 ( entro C EP:63 540-000 - Várzea Alegre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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10.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído.

adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

11. DA F ISCALIZAÇ ÃO  E G ERÊN C IA  DO CONTRATO
11.1. \ execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Mana Rilva Pereira. CPF: 
(>75.784.623-24 (Secretaria Municipal de Educação). Sr. Cícero Felix Bezerra, CPF: 925.448.353-20 
decretaria Municipal de Saúde). Sra. Savonara Gonçalves Bezerra. CPF: 9)2.855.853-72 (Secretaria 
Municipal de Assistência Social) e Sr. Francisco George Bitu lnacio, CPF: 440.798.423-68 (Secretaria 
Municipal de Infraestrutura). de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/95, doravante 
denominados GERENTE DE CONTRATO.
11.1.1.0 gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justifícadamente. caso 
haia necessidade por parte das contratantes.

12. D ISPOSIÇÕES FINA IS
12.1. Lste termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por 
csic termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou destinaçôes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I. II e III do 
.111. da Lei N°. 10.520/02.

!2.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital. 

Varzea \le«re/CE. 09 de Setembro de 2019.

pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a

SEC RETÁ R IO  M U N IC IPA L DE SAÚDE

Laura Mar ves de Oliveira 
SEC RETÁ R IA  M U N IC IPA L DE ASSISTÊN C IA  SO C IA L

SEC RETÁ R IO  IN FRA ESTRUTURA

SEC RETÁ  . DE EDUCAÇÃO
Antônio I çfnãrl/es de Lima

Rua Dep. Luiz Oiacílio ( orreia, I53 Centro C EP. 63.540-000 - Várzea Alegre t E
" Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA  

ORÇAMENTO/VALORES ESTIMADOS

PNEUS

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 Pneu 185/70 aro 14 UND 30 330,33 9.909,90
0002 Pneu 175/70 aro 14 UND 126 325,00 40.950,00
0003 Pneu 175/65 aro 14 UND 124 305,33 37.860,92
0004 Pneu 215/75 por 17,5 UND 96 879,67 84.448,32
0005 Pneu 225/75 aro 16 UND 18 776,67 13.980,06
0006 Pneu 195/60 aro 15 UND 24 368,67 8.848.08
0007 Pneu 185/65 aro 15 UND 18 369,33 6.647,94
0008 Pneu 225/65 aro 17 UND 60 712.67 42.760.20
0009 Pneu 90.90 aro 18 UND 24 138.67 3.328,08
0010 Pneu 2.75 aro 18 UND 22 122,00 2.684,00
0011 Pneu 175/70 R 13 UND 12 211,00 2.532,00
0012 Pneu 205/70 R 15 UND 12 555,00 6.660,00
0013 Pneu 205/70 R15 96 TM + S UND 24 585,00 14.040,00
0014 Pneu 205/75 R 16 UND 12 608,00 7.296,00
0015 Pneu 175/70 R 84t UND 24 311,67 7.480,08
0016 Pneu 195/55 91 Varo 16 UND 12 391,67 4.700,04
0017 Pneu 10.00 R20 UND 30 1.719,00 51.570,00
0018 Pneu 17.5-25 UND 18 3.824,33 68.837,94
0019 Pneu 12.5/80-18 UND 6 1.547,33 9.283,98
0020 Pneu 14.00-24 UND 12 2.893,00 34.716,00
0021 Pneu 235-75-15 UND 8 499,67 3.997,36
0022 Pneu tipo 1000-20 UND 288 1.302,00 374.976,00
0023 Pneu 1 75/70 aro 14 UND 8 325.00 2.600,00

Total: 840.106,90

CAMARAS DE AR E PROTETORES
I

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 Câmara de ar 90/18 . UND 24 35,67 856,08
0002 Câmara de ar tipo 10.00 R20 UND 24 145.33 3.487.92
0003 Câmara de ar tipo 17.5-25 UND 14 279,00 3 906,00
0004 Câmara de ar tipo 12.5/80-18 UND 4 132,67 530,68
0005 Câmara de ar tipo 14.00-24 UND 12 169,33 2.031,96
0006 Câmara de ar p/ pneu aro 14 UND 8 42,33 338,64
0007 Câmara de ar p/ pneu aro 15 UND 8 65,67 525,36
0008 Câmara de ar p/ pneu tipo 900/20 UND 288 104,33 30.047,04
0009 Protetor de aro 20 UND 288 55,67 16.032,96

Total: 57.756,64

O  r / )

Rua Dep. Luiz Olacilio Correia. 153 - ( 'entro - C EP:63.540-000 - Várzea Alegre CE
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PREGÃO  PR ESEN C IA L  PARA R EG IST RO  DE PREÇ O S N". 2019.09.09.1

ANEXO  II - M O D ELO  DE PROPOSTA DE PREÇO S

PREG  ÃO PR ESEN C IA L  PARA REG IST RO  DE PREÇO S N". 2019.09.09.1 
VO PR EG O E IR O  DO M UN IC ÍP IO  DE VÁRZEA  A LEG RE/C E  
Rn/no Social:
( M M  N".:
Inscrição Estadual ou Municipal:
I adereço:
I oiic/Fax:
Ranco:
Agência N'*.:
( onta Corrente N".:

I. OHM TO: Seleção dc melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de 
pneu*', câmaras de ar e protetores, abrangendo os serviços de (roca. alinhamento e balanceamento, destinados 
iio atendimento das necessidades dos veículos e máquinas pertencentes ao Município de Várzea Alegre/CE.

Lote 01 - Pneus

item
0001
0002
0003
0004
0005
0006
0007
0008
0009
0010 
0011 
CO 12
0013
0014
0015
0016
0017
0018
0019
0020 
0021 
0022 
0023

Especificação Unid. Qtde.
Pneu 185/70 aro 14 UND 30
Pneu 175/70 aro 14 UND 126
Pneu 175/65 aro >4 UND 124
Pneu 215/75 por 17 5 UND 96
Pneu 225/75 aro 16 UND 18
Pneu 195/60 aro 15 UND 24
Pneu 185/65 aro 15 UND 18
Pneu 225/65 aro 17 UND 60
Pneu 90 90 aro 18 UND 24
Pneu 2 75 aro 18 UND 22
Pneu 175/70 R 13 UND 12
Pneu 205/70 R 15 UND 12
Pneu 205/70 R15 96 TM + S UND 24
Pneu 205/75 R 16 UND 12
Pneu 175/70 R 841 UND 24 J
Pneu 195/55 91V aro 16 UNO . 12
Pneu 10 00 R20 UND 30
Pneu 17 5-25 UND 18
Pneu 12 5/80-18 UND 6
Pneu 14 00-24 UND 12
Pneu 235-75-15 UND 8
Pneu tipo 1000-20 UND 288
Pneu 1 75/70 aro 14 UND 8

Marca Valor Unitário Valor Total

Total:
Valot Total do Lote RS .( Extenso)

Lote 02 - Câmaras de Ar e Protetores

Item Especificaçao Unid. Qtde.
0001 Câmara de ar 90/18 UND 24
0002 Camara de ar tipo 10 00 R20 UND 24
0003 Câmara de ar tipo 17 5-25 UND 14
000«! Câmara de artipo 12 5/80-18 UND 4
0005 Cämaia de ar tipo 14 00-24 UND 12
0ü6 Camara de ar p/ pneu aro 14 UND 8

0007 Camara de ar p/ pneu aro 15 UND 8
flOOfi Câmara de ai p/ pneu tipo 900/20 UND 288
00Û9 Protetor de aro 20 UND 288

Valor Total do Lote RS jExtensoj

Marca Valor Unitário Valor Total

Total:

Rim Dcji Luiz Ontcllio ( orreia, 153 Centro ( h.P: 63.540-000 Várscti Alegro C E
" l a rica  Alegre Terra do Amor Fraterno  "
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\ VLOK (iL O B A L  l)\  PROPOSTA: RS (POR EXTENSO )
Pm/u de enirega máximo: 05 (cinco) dias 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

DecI.iro para os de\idos lins que nos preços oferecidos estào incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
!• >rnecimenio referente a Irete. tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e 
tian>portc do objeto licitado.

I < H. Al I D M  \ - ->

( ’AKIM IK) DA IM PK I SA 
ASSINA 11 KA DO Kl SPONSÁVI I

< VAS t o n .  \BOR \R SI I PROPOS TA DE PREÇ( )$. O U t 77. iNTE DEVERÁ OBSERVAR FIELM ENTE O 
PRÍ s( RITO \0 H IM  "5 " DO ED IT IL, SOB PEW  I DE DESi LASSf/ K AÇ. 1(1

Rua De p. Luii Oiaei/io Correia, 155 Centro ( EP .63 5-10-000 Várzea A/egre CE 
"Várzea ilegre Terra c/o Amor Fraterno "
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PREGÃO  PRESENC I \L  PARA R EG IST RO  DE PREÇO S N" 2019.09.09.1

ANEXO  I I I - M OD ELOS DE DEC LAR AÇÕES/PROCURAÇÃO

ltmi l . t Anexo 111) - Modclu tlc Declaração (Documento ixinido in> C mk-iiciami-ntol

DEC LAKACAO

i\riM | | o l M II |( U, \<) 1)0 FORNH LDOR). Dl-.CLARA soh us penas da lei. para todos o> fins de 
direito a que se possa prestar. especialmente para lazer prova em processo lieitatório. junto ao Município de 
\ ár/ca Alegre/CE. o seguinte:

1. One da ciência de que cumpre plenamente os requisiios de habilitação constantes do instrumento 
convocatório:
2. Ouc tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elenuntos do edital e dos produtos a serem ofertados 
no presente certame lieitatório: e
}. ouc sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

1’elo qtie. por ser a expressão da verdade, lirma a presente, sob as penas da Lei.

I ( )CAI I DAT A » >

‘ ' 1)1 C LARAN 11 > »  
Reconhecer Firma do Dedaranle
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PREG Ã O  PR ES I N C IAL PARA R EG IST RO  DE PREÇ O S N" 2019.09.09.1 ' ' '

\NEXO III - M ODELOS DE DEC LAR VÇÒES/PROCl RAÇÃO

l iu n 2. ( \ne\o III)  - Modelo de Procuração (Documento evigido no Credenciamento)

PROCT RAÇÃO

Ol IO RG  \NTE: «< N O M E  DA EM PRESA , CiMPJ N". t EN D ER EÇ O »>  neste ato representada por 
•,eu (litular. sócio, diretor ou representante). Sr. <<<NOME * » ,  qualificação (nacionalidade, estado civil, 
prolissão. R t) e CPI )

O ITO RG A D O : «< N O M E  DO C R ED EN C IA D O »>  qualillcaçâo (nacionalidade, estado civil, profissão, 
Ru. ( PI e endereço).

PO Dl* RES: O Ol li )R(i \N 11 confere ao Ol 1GR( iA IX ) pleno e gerai> poderes para representá-lo junto ao 
Município de \ ár/ca Alegre C l . na sessão de PREGÃO  PR ESEN C IA L  PARA REG IST RO  DE PREÇOS
V   , podendo o mesmo* assinar propostas de preços. ata>. contratos, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
lubiliiação, assinai toda a documentação necesNária. como também formular ofertas e lances verbais de preços 
e puticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OIJTORGANTH que se ll/erem 
n.-«.c ârios ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 

ilu i VuIíüo ( i\ il está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<1 OCAL r DATA >

O U  rORGANTI .» >  
Reconhecer Firma (to Outorgante

Rua l)cp. Luiz Omcílio ( orreiu 153 C entro C 'EP:63.5-fO~OÜO I árzea Alegre ( E
“  f 'árzea l h ’gre Terra do A mor Fraterno
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PREG Ã O  PR ESEN C IA L  PARA R EG IST RO  l)E  PREÇO S N“ 2019.09.09.1

VNEXO III - M OD ELOS DE DECLARAÇÕES/PROC URAÇAO

Item 3. ( \ncvo I II)  - Modelo dc Declaração (Doeu mento exigido na Habilitação)

DECLARAÇÃO

i\ü M I I (x)l ALII ICAÇÃO 1)0 I ORNI.l I.DOR). Dl.CLARA:

a) Sob as penas tia lei. para iodos os Uns de direiio a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm 
processo licitatõrio. junto ao Município de Vár/ea Alegre Cl que. cm cumprimento ao estabelecido na Lei 
N . 9.85-1. de 27/I0/Í999. publicada no DOU de 28/10/1999. e ao inciso XXX III. do artigo 7°, da Constituição
I cdcral. não emprega menores de 18 (de/oito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores dc 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição dc aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos.
hi Oue não fomos declarados inidôneos paia licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso l\ do art. 87 da I ei Nn 8.666 93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatõrio. bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 2̂. §2°. da I ei Np. 8.666/93.

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

< « j .OCAI I D A T A »

<<<DECLARANTI■>» 
Reconhecer Firma do De ciar ante

Ruu Dcp. I uiz Otacilio Correia. 153 Centro CEP:63.540-000 Várzea Alegre/CE 
"Várzea Alugrc Terra do Amor Fraterno "
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PR E (.Ã O  PRESENC IA L  P \RA R E U S T R O  l)E  PREÇ O S N" 2019.09.09.1 

ANEXO  III - M OD ELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 4. (Anexo III)  - Modelo de Declaração (Documento exibido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOMI I QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DLCI \R A:

Soh as penas da lei. para todos os llns de direito a que se possa prestar, nos termos da Lei Complementar n
123 2006 e I ei I 17'2014. especialmente para fins de prova em processo licitatório. junto ao Município de 
\ n/e i Alegre CL. ser MIC RO EM PRESA-M E E/OI EM PRESA  DE PEQ UENO  PORTE-EPP. nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no $ 4” do artigo 3o da Lei 
Complementar n‘* 123/2006.

1’elo que. por ser a expressão da verdade firma a presente, soh as penas da I ei.

<* • LOCAL I DATA'»>

«  DLCI A RAN 11»> 
Reconhecer Firma rio Decfaran/e

Rutt Dep. I.iti: ( Hueilio Correia. 153 Centro CEP:63.540-000 Cárzea Alegre ( E
" I àrzea . \fegre Terra cio Amor Fraterno "
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PREGÃO  PR ESEN C IA L  PARA REG IST RO  DF PREÇ O S N" 2019.09.09.1

\NEXO  IV - M IM  I A DA ATA DE R EG IST RO  DE PREÇO S

ATA DF. REG IST RO  DF PREÇO S NH. ________________
PREGÃO  PRESEN C I VL PARA R EG IST R O  DE PREÇO S N" 2019.09.09.1 
\ ALIDADE: 12 (DOZE) M ESES

1’dn presente instrumento, o Município de Vá r/e n Alegre/CE, pessoa jurídica de direito público interno.
inscrita no C NP.I N". _ . com sedt? na Rua ____ - CEP; 63.540*000 - Centro -
\ ãr/ea Aloure - Ceará. através da Secretaria Municipal competente, neste ato representado pelo(a)
rcspeetivo(a), Sr(a). __________________ . Secretário(a) Municipal competente, doravante denominado
( ü \  I R \ I AN1 L. considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREG Ã O  PR ESEN C IA L
PARA REG IST RO  DE PREÇ O S N " ____________ , com a homologação datada de

______  . RFSOI VI registrar os preços dais) empresa(s) signatária(s), conforme relação
vonstante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo 

>m i classificação por elas alcançadas, atendendo ás condições previstas no instrumento convocatório e as
i >nsiames desia ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir.

( 1 U  M LA PR IM E IR A  - DO FUNDAM ENTO LEG A L
1.1. Processo de licitação na modalidade PREG Ã O  PR ESEN C IA L  PARA REG IST RO  DE PREÇO S Nu 

 . sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal N 020/2017 DL 28 DE
II INI IO Dl 2017. da Lei Nn. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N°. 10.520/02.

Cl Al Sl LA SEG U N D A -D O  O B JET O
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a Seleção de melhor proposta para registro de 
preços visando futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras de ar e protetores, abrangendo os 
serviços de troca, alinhamento e balanceamento, destinados ao atendimento das necessidades dos 
veículos e máquinas pertencentes ao Município de Várzea \legre/CE, constante do anexo I do presente
edital do PREGÃO  PR ESEN C IA L  PARA  REG IST RO  DF PREÇO S N "_______ _____ , no qual restaram
classificado* em primeiro lugar os licitantes signatários norni nados no anexo II desta ata de registro de preços.

( I VI SI LA T ER C E IR A  - DA V IG ÊN C IA  DA ATA DE R EG IST RO  DE PREÇO S
3.1. \ presente ata de registro de preços terá validade de 12 (do/e) meses, contados a partir de sua assinatura, 
improrrogáveis.

Cl Al St LA Q l ARTA - DA G ERÊN C IA  DA PRESEN TE  ATA DF REG IST R O  DE PREÇ O S
4.1 o  gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal competente, no seu aspecto
operacional

C L Vt Sl LA QUINTA - DOS PREÇOS. ESPEC IF IC A Ç Õ ES  E Q UAN TITATIVO S
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representantes legais, encontram-se elencados nos anexos II da presente ata de registro de preços das 
propostas de preços por item'lote.

C I Á l Sl LA SEXTA  - l)O(S) LO CAL(IS ) F PRAZO(S) DE ATEND IM ENTO
(>.1. < K produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição 
da ordem de compra fornecimento pela local indicado pela Secretaria Municipal competente.

Rua Di’p. Luiz Olacilio ( (ureia 153 ( 'cnínt ( HP:63.540-000 l àrzea. llcgrc ( L 
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Cl \l si LA SF.TIMA - DAS COND1ÇOF.S DE FO RN EC IM EN TO
".I. \ Ala de Kegisiro de l’rcços não obriga o Município de Vãr/ea Alegre/CE u Urinar qualquer contrã 
nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo oeorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s)
< •hedccida n legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
i-juaIdade de condições.

' \v contratações com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

ui.sirumenio hábil, conforme o urt. 62 da I ei ne 8.666/93, alterada e consolidada.
\ empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
• bservadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação
pertinente.
" 3. < contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da I ei N°. 8.666/93. inclusive quanto às
prorrogações, alterações e rescisões,
“ 4. ()s produtos licitados serão entregues mediante expedição de Ordens de Compras por parte da 
\dmiiiistraçào Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante.
~.4.l \ ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de
V h/ea Alegre/Cl no pra/o máximo de 24 (v inte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.5. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem dc compra, sem prejuízo das 
respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 
respeitadas as condições de fornecimento, os preços c os prazos do primeiro classificado.

Cl U  Sl LA O ITAVA - DO PAC» A M ENTO E DO R EE Q U IL ÍB K IO  ECONÔM ICO  F IN AN C EIRO
5.1. i » pagamento será reali/ado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de
\ ar/ca Alegre/Cl . nu proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
ü'.staJas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais c municipais, todas
aiu tli/adas, observadas as condições da proposta e os preços de\ idamente registrados.
*i.Z. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
. peetiva nota fiscal. \ fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Várzea Alegre/CE. 

K.2.1 Iodas as inlbrmações necessárias a emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
v Imiicípio de Várzea Alegre/CE - Secretaria Municipal competente.
N.3. I > Município dc Várzea Alegre Cl efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias. através de crédito em 
cont-i corrente mantida pelo Ibmeccdor. após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata
5.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentaçào.
H.3.2. Paru cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
h.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas, para verificação
de todas as condições de regularidade fiscal.
N.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 
Lserito para que regularize sim situação, no prazo estabelecido pelo Município de Várzea Alegre/CE. sendo- 
lhe facultada a apresentação dc defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis,
*' '5 . Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

eitnçào definitiva do fornecimento. 
v 4. PI \.M 'S 11 : ( k valores constantes da Ata de Registro de Preços são irrea justáveis

\.i hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
tjirdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso dc força maior, caso fortuito ou fato 

!o príncipe, configurando área económica extraordinária e extnieontraluul, poderá, mediante procedimento

K ua De p. I niz ( haciiio ( orreia. 155 C entro ( 'EP.63.540-000 - I árzea Alegre ( E
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administrativo onde- reste demonstrada tal situação. e antes de recebida a ordem de compra, ser resta 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da/ 
Ndminisiraçào para a justa remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-l ' j 
ruianceiro inicial do contrato, na forma do art. 65. II. **d” da Lei N'\ 8.666/93. alterada e consolidada.
5.5.1. Os preços regisirados que sofrerem reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de preços e 
Mqude v igente no mercado à época do registro.
5.5.2. < aso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Vár/ea Alegre/CF. 
solicitam ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
K.5J. I raeassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Vár/ea Alegre/CF convocará as 
lemais empresas com preços registrados para o item. se for o caso. ou ainda os fornecedores classificados.

h. iladu as condições de fomecimenio, os preços e os prazos do primeiro classificado. para redução do 
hipótese cm que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 

'•-.•uisirado.
Vs.4. Sc ião considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
á média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Vár/ea Alegre/CL. responsável 
pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgir.

< LA l Sl LA NON A - DAS O BR IG A Ç Õ ES 1)0 FO RNECED O R
lM . São obrigações do fornecedor:
a) l.niregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Várzea Alegre/CE, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de 
ivleréncia. que fa? parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
r.‘guiem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
h) Xsstimir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
prev idenciários. fiscais e comerciais resuliante*. da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
<. I \ reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em 
qilc 'C verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
h R^poiisabili/ai-se pulos danos causados diretamente ao Município de Várzea Alegre/CL ou a terceiros.
1-.’correntes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

• ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
< i Indicar preposto. aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
prov idencias que ultrapassarem a competência do representante da C( )N TRATADA deverão ser comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
H L ntregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de Vár/ea
\legre/Ci:.
’•I (. omuniear amecipadamentc a data c horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o prelexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto solicitado, 
li) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Vár/ea Alegre/CE. cujas reclamações 
.e ohriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
inormalidade que verificar quando da exocUçSo do contraio.
ij f)ispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Várzea Alegre/CE. no tocante ao fornecimento 
-los produtos, assim como ao cumprimento das obrigações prev istas nesta ata de registro de preços.
•' Prover iodos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

:ii iderados os casos de greve ou paralisação de qualquer nature/a.
I) t nimmíeai imediatamente ao Município de Várzea Alegre/CF qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

iO
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ni) Possibilitar ao Município de Várzea Alegre C L efetuar visioria nas suas instalações, a fim de vera&ar-rnf 
condições para atendimento do objeto contratual.
n) Substituir cm qualquer tempo e sem qualquer ónus para o Município de Várzea Alegre/CE, no prazo de 24 
ivimc c quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusado pela Administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta
de preços
<>) Providenciar, no prazo de atê 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ònus para o Município de Várzea 
MegreTF. a correção ou substituição, dos produtos que apresentem defeito de fabricação, 
p) \ empresa vencedora deverá lazer ajustes nas peças, a pedido da administração quando houver necessário, 
u) Manter, sob as penas da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do Município de Várzea Alegre/Cl . de que 
. 11 * ha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser condados, sejam relacionados ou não com o 
loinccimenlo objeto desta ata.
n  \rcar com as despesas com embalagem, seguro c transporte dos produtos até O (s) local (is) de entrega.
• i m.intei durante .1 \ igència desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação 

.1 .lidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, 
são responsabilidades do fornecedor ainda: 

i oda i qualquei lipo de autuação ou ação que venha .1 sofrer em decorrência do fornecimento em questão. 
11 como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 

iicLisôes judiciais, eximindo o Município dc Var/ea Alegre i  I de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
I») Ioda l qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Várzea Alegre/Cl por autoridade 
vompctente. em decorrência do descumpi imento de lei ou dc regulamento a ser observado na execução do 
fornecimento, desde que devidas e pagas, ms quais serào reembolsadas ao Município de Várzea Alegre/CE. 
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, dc qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente.
“ .2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Várzea Alegre/CE a descontar o valor 
l rrcspoudente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
■'•rem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia

-pi nsabilidades prev isuts nesta Ata.
• J .  lodo o produio devera ser compnnadamente dc primeira qualidade não sendo admitido, cm hipótese 
alguma, a entrega cie produio reutilizado ou recondicionado:
v.4. \ falta dc quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
sei ilegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste

ndições estabelecidas.

SI LA D EZ - D A S  O BR IG A Ç Õ ES DO M UN IC ÍP IO
O MUNICÍPIO DL VÁR/I.A Al liG R LC Í obriga-se a:

• 1 indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
hl Permitir ao pessoal da C O N IRA IA D A  acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança,
c) I fetuar os pagamentos dev idos nas condições estabelecidas nesta ata de registro dc preços.
<') Promover ampla pesquisa dc mercado, dc forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
ompaiivcis com os praticados 110 mercado.

niiato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
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s| I . \ DOZE - DA I IIL IZ A Ç À O  *>A ATA DE REG IST R O  DE PRECO S
Pode que dev idamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 

I li/.ida por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 
iv lieítatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

’ ' < >s irgâo*' e entidade*' que mio participarem do registro de preços, quando desejarem lazer uso da ata de
ii uisip. dc preços, deverào consultar o órgào gerenciador da it;i para manifestação sobre a possibilidade de 
tnlesfln.
1-7.3. ( aberá ao beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela estabelecidas, optar 
iv l‘> aceitação ou nào da execução dos ser\ iço> tlecorrentes da adesào. desde que não prejudique as obrigações 
prescnic.*» c futuras decorrentes da ala. assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
! 2 4 \n contratações adicionais ;i que m; relere este artigo nào poderão exceder, por órgào ou entidade, a cem 
pol cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata dc registro de preços 
i " i i . oruào gerenciador e órgãos participantes.
12.4.1. t > quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços nào poderá exceder, na totalidade, ao 
qnmiuplo do quantitativo de cada item registrado na ata dc registro de preços para o órgào gerenciador e 
.■■rgaos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Cl U  M LA T R EZ E  - DO CA N CELAM EN TO  DA ATA DE REG IST R O  DE PREÇ O S
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito nas seguintes situações:
13.1 I Por lato superveniente, decorrente de caso fortuito oi! força maior, que prejudique o cumprimento da

.1 dev idamente comprovados c justificados:
! por ra/ào de interesse público: ou 

i pedido do fornecedor.
: * 2. IVlo MUNICÍPIO ni; VÁRZEA ALEGRE/CL:

h hkIo a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
o < Miando a empresa detentora do preço registrado nào retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
I«iiv ulente, no pra/o estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

. i Oiiando a empresa detentora do preço registrado nào assinar a ordem de compra ou contrato no pra/o 
estabelecido:
d) » Miando a empresa detentora do preço registrado nào aceitai reduzir o seu preço, na hipótese de este sc 
• »mar superior àqueles praticados no mercado:
i \ Ouando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
,'i. 8" da I ei n" 8.666. de 1993. ou art. T  da l ei ií’ 10.520. de 2002.
0 Ouando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas 
nos incisos de l a XII e XVII do art. 7X da Lei Nl\ 8.666/93;
13.1.3. Pela I MPKl s \ DI 11MOR \ 1)0 PREÇO RI (JIS I RADO:
'I Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços:
it) Oiiando comprov ada ;i ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no an. 78. incisos XIV, XV e XVI. da
1 vi Nl,( 8,666/93.

''o  procedimento de rescisão observará os ditames prev isios nos artigos 70 e 80 da Lei N‘\ 8.666/93.
< »correndo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao 

jsso administrativo da presente ata de registro de preços.
I. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 

’•*i aeào na afixação do llanelógrafo do Município de Várzea Alegre C l ou em jornal de circulação local.
• i is uma vez. considerando-se cancelado o preço registrado u putlir d«i ultima publicação,
\ solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

luniupi i de Vár/ea \legrc C l . facultando-  ̂ a esta neste caso. a aplicação das penalidades previstas nesta 
la >.! ivgisiro de preço*.

13.5.1. Nào poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já
emitida.
I3.(*. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 
l<»meeimento do item.
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13.7. ( aso o Município dc Várzea Alegre^C I nâo se utilize dn prerrogativa de cancelar esta ata de re 
preço«,. a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que 

1 •mecedor cumpra integralmente a condição „'ontratual infringida.

I M SI LA Q U A T O R Z E- l)A S  1'EN ALIDADES
1 ‘ t V« hipótese lIc desciimprimento. por parte do fornecedor de qualquer das obrigações definidas neste 

iiimemo. ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
. i tas na Lei N‘ 8,666 93. alterada e consolidada, as seguintes penas:
■ \ V  o lomecedor ensejai o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

ii \inr na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitai e contratar com o Município de V árzea Alegre/C I e será descredeneiado no Cadastro de 
I '1’uecedores do Município de Várzea Alegre l I pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação 
il.i> >ejiuintes multas e das demais eominações legais:
I Multa de até 20% (\ iute por cento) sobre o valoi total do registro dc preços:
:■» \presentiir documentação falsa exigida:
•>) \a** manter a proposta de preços:
v) I raudar na execução da ata de registro de preços:
d ) t ompnrtar-se de modo inidôneo.
f 4.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) di* \alor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do 

ui islro ou da ata dc registro dc preços, até o limite dc 13% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias.
14.1.3. Multa moratória de 20% <\inte por cento) sobre o \alor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
urima) dias no fornecimento do bem requisitado.
I 1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 

ruecimenlo entrega dos bens. às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
li-. grave. ou deseumprimento por parle do licitante de qualquer tias obrigações definidas neste instrumento, 
■ia dc registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos

ib anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93. alterada e
olidnda. e na Lei N‘\ 10.520/02. as seguintes penas:

4.2.1. Advertência:
14.2.2. Multa de l"n (um por cento) ate 20% i\ inte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
ctohal maximo da ata ou do contrato, conforme o caso:
14.3 () \alor da multa aplicada deverá ser recolhido ao I esouiu Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
ii.i noijfieação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
' «A I Se o \alor da multa não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
i tu o licitante fizer ins.
14.3.2. Im caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
ilministiaiivamente «>n inscrito como I)i\i»Li \ii\a do Município e cobrado mediante processo de execução

lisc il com os encargos correspondentes.
1 I ' \s partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da I ei N°. 8.666/93.
i'u i iiLi c consolidada e no instrumento convocatório.
14.5. \ falta de matei ial não poderá ser alegada como motivo Jc força maior e não eximirá a CONTRA I ADA 
l:i> penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata.

C l \t si LA Q U INZE - DOS IL ÍC IT O S  PENA IS
,T 1 V- infrações penais tipificadas na lei N° 8 666/91 serão objeto dc processo judicial na forma

'Imente prev ista. sem prejuízo das demais cominações aplicas eis.

• l SULA DE/.FSSEIS - DOS RECURSO S O RÇAM EN TÁRIO S
\ despesas decorrentes das contratações oriundas da pre .ente ata de registro de preços, correrão á conta

ii-M̂ ões orçamentarias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em lavor da Secretaria

Rita Dep. I.tiiz Outcilio Correio. 153 Centro ( EP‘63 5-11)-()()() 1’úrzeu Alegre C E
”Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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liiiiivi|uil competente. ii cpoca da expedição das competentes ordens de compra/autorizações le
fornecimento.

L VI Sl LA D E Z IS S E T E  - DAS D ISPO SIÇÕ ES FINA IS
i I. \s parles ficam. ainda, adsiriias as seguintes disposições;
, Iodas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
.i.litixo ã presente ata de registro de preços.
I ” . 1.2. Integram esta ala de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e seus 
me "  v e as propostas das empresas classificadas por item.

' J>. I \edado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do presente 
u para qualquer operação tliianeeira. sem prévia e expressa autorização do Município de Várzea

.IvJivCl:,
\ ( ON I KA I \N 11 se reserva o direito de lazer use dc qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

■ >l.i I ei Nl\ 8.666 9.1. alterada e consolidada.
\ inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

11. Îcic ao Município de V árzea Alegre » I a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração, 
f.-l. \ CONTRA I ADA. na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
I _aiv não poderá siibconiraiar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

í I VI SI LA D EZO IT O -D O  FORO
1 l.i. (» li*rt» da C omaica de Várzea \legre (. I é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
l»*--lc contraio, em obediência ao disposto n»t s; 2 do art. 55 da l.ei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

V.s im pactuadas, as parles firmam a presente ala de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
M H. também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«<  I OCAL F D M  A »

<<<SECRETA R IO » »
SEC RETA R IA  M l N IC IPA L  D E .........

CONTRATANTE

i í s rrv iU N H A s

< « R A Z A O S O C IA l> »  
< « C N P J N ".»>  

<<<REPRESENT A N T E»>  
« c ( PF N ".»>  
CONTRATADA

( i*r v .

C PF N",

ftna Pcp J.tiir O/acitio Correia. 153 ( entra < EP:63.540-000 Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do 1 mor Prater no "

w m m
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A i \ Dl RE(»ISTR<) DE PREÇO S V . __________

ANEXO I RELA ÇÃO  r. Q U ALIF ICA ÇÃO  DOS I O RNF.CEPO KES

i. RAZÃO S O C IA L :__

'  Nl\| IN".: _

F N D EREÇ O :___

I I  I I E O N E :___

R EPR ESEN T A N T E :___

JiC. N".:___

« l*h N".:

Rim Dcp luiz OfutiUo ('orreia. 153 C \ niro CEP:63.540-000 lárzea Alegre CE 
“ l arzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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A l A l)E  REC ílS I KC) DE PREÇO S V .

VNEXO II - REC.ISTRO DE PREÇO S UNITÁRIOS. ESPEC IF IC A C A O  DOS PRODUTOS, 
O l VNTIT \T I\O S. MVRC \s E EM PRESA S FO RNECED ORAS

I Me documento c parte integrante chi AI A DE R EG IST R O  DE PREÇ O S IN". ___ , celebrada emre o
>limieipi«» dc Vár/ea Alegre C. I . através da Secretaria Municipal compelente e as empresas cujos preços estão
o seguir registrados por item.

Ra/Ao Social:___________

C MM V:

ITEM  I ESPEC IF IC A Ç Ã O UNI). QTDE. M ARCA VL. UN ITÁRIO  RS VL. TO TAL RS

Una Dep. Luiz Oiucilio ( Drrciif, 153 ( duro ( Ef':63.5J0-()tlf) lunea Alegre C 'E
"Várzea i/e^rt ferra do Amor Fraterno "
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ANEXO  V - M IM  TA 1)0 TF.RMO l)F  CONTRATO  

CONTRATO N"....................

PR EÂ M BU LO  ___ ________________________ ___________
0  M l  N 1 C IP IO  DF. V A R Z E A  A L E G R E .  Estado do Coará. pessoa jurídica do diroiio público interno,
inscrita no CNPJ Ml sob o n.‘ 07.539.273/0001-58. através da Secretaria Municipal de ................................
neste aio representada por seu(sua) Ordenador(a) do Despesas. o(a) Sr(a)...................................... residente
e domiciliado(a) na ( idade de Vàr/ea Alegre (1I . apenas denominado de C O N T R A T A N T E ,  e de outro lado 
........ ............. ..... ................................. ............................ estabelecida na

.............. ........................................................... inscrita no CNPJ/MI- sob o n."
...............................  o C.Ci.F, sob o n° ................ .........................  neste ato representada por

.....................................................................  portador(a) do CPI n° ...................................  apenas
denominada do C O N T R A T A D A ,  resolvem llrmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
1 icitaçâo na modalidade Pregão n" 20I9.U9.O9 I. tudo de acordo com as normas gerais da l.ei n° 8.666/93. e 
stuis alterações posioriores. bem como com a I ei n" I d.520/02 I ei que Regulamenta o Pregão, na Forma das 
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA  P R IM E IR A  - 1)0 FUNDAM ENTO L E G A L _____________________________ ___________
I I Processo de I ieilação. na modalidade PREGÃO  PR ESEN C IA L  PÁRA REG IST R O  DE PREÇ O S N".
2019.(19.09.1, Ata de Registro de Preços n" __ em conformidade com a l.ei N‘\ 8.666/93. l ei
12 i 20H6. Lei 1-47 2014 e suas alterações c/c os termos da I ei N°. 10.520/02.

i LM  S l L.A SEG l NDA DO O B JET O
2.1 (> presente Instrumento tem como objeto é a Seleção de melhor proposta para registro de preços visando 
iiiiiii.iv o eventuais aquisições de pneus, câmaras de ar e protetores, abrangendo os serviços de troca, 
alinhamento e balanceamento, destinados ao atendimento das necessidades dos veículos o máquinas 
pvTkiiccules ai1 Município do Var/ca Alegre ( I . conforme especificações constantes no Anexo I do 1 ditai 
t o ii\ocatõrio. nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

( I VI Sl LA  T ER C E IR A  - DO V ALO R  E DO PAGAM ENTO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R S__ (____). a ser pago na proporção da entrega dos bens.
■»eguiido as autori/açôos de fornecimento ordens do compra expedidas, de conformidade com as notas 
l isoais faturas dev idamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais o 
municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Várzea V logro .-'Cl efetuará o pagamento em ale 30 (trinta) dias. através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem 
anterior, observadas as disposições editalicias e deste contraio.
3.3. Poi ocasião da entrega dos produtos a C(>N I R \ I \DA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias o a
respoctiv.i nota fiscal. V fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Várzea Alegre/CL. 
3.3.1 Iodas as informações necessárias n emissão da fotura/nota fiscal deverão ser requeridas junio ao
Município do Várzea Vlegre Cl Secretaria Municipal competente.
3.3.2. C aso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolv idas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentaçâo.

/li ui Dep. Luiz Olací/io ( arreia. 153 C entro ( EP:63.540-(HH) I àrzea Alegre C E
" Várzea Alegre Terra cio Amor Fraterno"
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3.3.3. Poi ocasião do pagamento. será efetuada consulta “on-line"' ás certidões apresentadas, para 
de toda* as condições de regularidade fiscal.

3.3.4. < ousiatada .1 *itnação de irregularidade junto á fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 
escrito para que rcgulari/.e sua situaçào. 110 pra/o eslabelecido pelo Município de Vár/ea Alegre/C l., sendo- 
lhe facultada a apresentação de defesa no pra/o de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
cflbiN eis,
3.3 5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.

C IÂ U SU LA  QUARTA - DA V IG ÊN C IA ____  ________________________________
4.1. 1 1 presente Instrumento produ/irá seus jurídicos e legai* efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará *iie 31 de De/cnibro de 2019, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei iV
X ,666 93.

( L Á l SULA  QUINTA - DA O R IG EM  DOS R ECURSOS ______________________ ___________
5.1. \s despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotaçào(çòes) orçamentária(s) da Secretaria 
Municipal de______________________ : ___________________________ Klemento de despesa:________________ .

C I U  St LA SEXTA  - DA O BR IG AÇ ÃO  DAS PA R T E S ______________________________________
6.1. \* parles se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N '. 8.666AÍ3. alterada e consolidada e da I ei N*\ 10.520/02.
6.2. \ U  )N I RA I ADA obriga-se a:
6.2.1 \ssinat e devolver a ordem de compra ao Município de Várzea Alegre/Cl no prazo máximo de 24 
i\ inie e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. I nt regar os produtos licitados 110 pra/o máximo dc 05 (cinco) dias. coutados do recebimento da ordem 
du compra, nos locais determinados pelo órgào solicitante, observando rigorosamente as especificações 
contida* no termo de referencia, nos anexos c disposições constantes de sua proposta dc preços, assumindo a
1 sponsabilidade pelo pagamento dc todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciários, 
fi*cnis e comerciais resultantes da execução do contraio que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
:\) \ reparar» corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas no lotai ou cm parte, 0 objeto do contraio em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções:
I») Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo 11a execução do contrato, não excluindo ou redu/indo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo óreào interessado;
1 ) \ccitar. nas mesmas condições contratuais, o* acréscimos ou supressões que se llzerem no fornecimento, 
ale -5% 1 \ inie e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio, na forma do Io do art. 65 da Lei N°. 
H 666 l) i;
d) Prestar o* esclarecimentos que forem soliciiados pelo Município de Várzea Alegre/CL. cujas reclamações 

obriga a atendei prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
mormalidade que verificar quando da execução do contrato.
<'.2.3. No caso dc constatação da inadequação do objeto licitado a* normas e exigências espeeilleadas no 
k-rnio de referência, no edital ou na proposta de preços da CON I RA I ADA. a < ONI RA I AN I L os recusará, 
vlcvendo no pra/o máximo de 24 (v inte e quatro) horas ser adequados ás supracitadas condições;
(».3. \ CONTRAT ANTI obriga-se o:
a) Indicar o local e horário cm que deverão scr entregues os produtos.

Rua Pep luiz Otaciíin ( Orreiti. 153 (entro (EP .63.540-000 lurzea Alegre VE  
"Várzea Megrc Terra ein Amor Fraterno "
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I») Pernil nr ao pessoal ilti CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
segurança.
c) I reinar os pagamentos de\ idos nas condições estabelecidas neste contrato.

( I VI si I A SET IM  \ - DAS ALTERAÇÕ ES I KF A.Il STF. DO CONTRATO
■'.I. Oualquei alteração eontratual só podem sei feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da I ei 
\  8 h(i(>93. e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
\2. Kl VII s| I : Os valores contratado* nAn serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)
meses,
".3. Kl I.Ql II IBR IO  I CONOMICO-I INANCI IKO: Na hipótese dc sobrevirem latos imprevisíveis, ou 
prev isj\eis. porém du consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
linda, em caso de força maior, caso fortuito ou lato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 
extracmraiual. poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
iditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio económico-lmancciro inicial do contrato, na forma do art. 65. II. “dM da 1 ei N‘\ 8.666/93. alterada e 
consolidada.

( LÂ l S l LA O IT A V A -D A S  SA N Ç Õ ES___  _ ___________________________________________________
8.1. Nu hipótese dti dcsc UlTjpriniçniò, poi parte da CONTRAI \DA. de qualquer das obrigações definidas 
neslc instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
prc\ istiis na Lei N'\ 8.666/93.
S .L I. Se a CONTRAI AD \ deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ciisçjai o retardamento da entrega do mesmo. nflo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude llscal. ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Várzea Megre Cl c será dcscrcdenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de 
\ árzea Alegre/Cf pelo prazo de alc 05 (cinco» anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais com inações legais:
I. vlului de 20"o (v inte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado:
I*) \prescniar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lance:
d) I i andar na execução do contraio: 
ei C omportar-sc de modo inidóneo;
II. Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
coulratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou da ata de registro de preços, ale o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, 
caso seja inferior a '0 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dn entrega dos bens:
III. Mulia moratória dc 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
iiriiiia) <1 ias no fomecimenio do bem requisitado;
N.I.2. \a hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
tornceimciito entrega dos bens. as atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou deseiimprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subilcns anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais s.mções prev istas na l.ei N". 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na I ei N‘\ 10.520 02. as seguintes penas: 
a ) Xdvertênciai

Rua Dvp. Luiz ( )taeiHa Correia. 153 Centro ( EP:63.540-000 \ árzea Alegre CE
"Várzea Alegre Terra J<> Amor Fraterno "
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I») \hilUi dc 1% (um pur cento) ate 201'•• (\inic por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
lobaI máximo da aia ou do contrato, conforme o caso;

N.2.»> \alor da mulla aplicada deverá sei recolhido ao I esouro Municipal no pra/o de 5 (cinco) dias a contar 
la notiilcavào ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

S.3. Sc o valor da multa não For pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
11 ít mtc llzer jus.
x 4. Im  caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
hlmimsii.iiivamcnic ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargo> correspondentes,
S.5. \n parles se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da I ei N°. 8.666/93. 
alterada c consolidada e no instrumento convocatório.
S.í». \ lalta de material não poderá ser alegada como motivo do força maior e não eximirá a CON1 RA I ADA 
tias penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contraio.

( LÁt M  LA NONA - l)A KF.SC ISÀO _____  ______________________________
'U . \ inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as prev istas em lei e no edital.
'>.2. \lcm da aplicarão das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extiajudicial. sem que assista a CONTRAI ADA o direito de reclamar 
iiuleni/açòes relativas ás despesas dccorrenles de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
iiiliavõcs ás suas cláusulas e condições ou nas hipóteses prev istas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78
da I ei N'\ 8.666/93.
().3 O procedimenio de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.

< L Á lS l  LA  D ÉC IM A - DAS D ISPO SK  Õ FS F I N A I S _________________________________________
1.4.1. \ ( l)N I RA I ADA se obriga a mamei, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
>bi iLMções por ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.
10.2. (J presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e a proposta
Itcualoria.
10.3. \ i ON I RA I AN 11 se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 
da I ei N". 8.666/93. alterada e consolidada.
Hl.4. () presente contrato poderá ser alterado unilalcralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos prev istos na Lei N". 8.666/93.
10.5. \ inadimplência da CON I RA FADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
iiunsleie a CON I RA I \\ Fl a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contraio 
oti restringira regularização c o uso dos bens pela Administração.
10.6. \ l ( >NT RA I \DA. na execução do contrato, sem prejui/o das responsabilidades contraluais e legais, 
não poderá subcomratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. \ Xdministraçáo rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do 
termo dc referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.N. Integram o presente contrato, independente de iranscriçiio. todas as peças que formam o procedimento 
liciiíitorio c a proposla de preços ndjudicttda
10*9. \ execução do contraio será acompanhada e llscali/ada pelota) Sr(a). _______________________ ,
inscrita no C PI sob o Nl>. __ __ . especialmente designada, pela Secretaria Municipal de

__________c. dc acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nl\ 8.666/93. doravante denominado
U  Kl N 11 Dl CONTRATO.
10.9.1. i » gcrciiic de eomrato ora nomitiado poderá ser alterado a qualquer momento, justillcadamente, caso 
liiija necessidade por parte da CONTRA I AN 11

Rua Dep. luiz Olaci/io Correia 153 Centro ( E I >;63.540-000 I àrzea Alegre ( E
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11.1.0 11 >ro da C omarca dc Várzea Alegre Cl ».o competenu para dirimir questões decorrentes da execução 
ik-Nif contrato, em obediência ao disposto no $ 2 do art. 55 da Lei N'\ S 666/93. alterada e consolidada.

\-N-vimi pactuadas. as parte* llrmam o presente Instrumento, cm 03 (três) vias. perante testemunhas que 
tiiiubcm o assinam, para que produ/a os seus jurídicos c legais eleitos.

V ar/ca \leure/C'l

( Jrdenador de Despesas
Secretaria Municipal de............

CO N TRATAM  E

CNIM N"................
CONTRATADA

M s il  Ml NHAS:

I ) ( PI

C PI

Kmt /Je/i Luiz Otaei/io ( orrciii. 153 ( entro ( L l}:63.540-000 í árzeu Alegre C L
“lárzea Alegre fernt cio Amor Fraterno"
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Governo de
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/  L'tuuiy.sã(> farnuuumtc ele I
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AVISO PE LICITAÇÃO

Mmlulidadc - Pregão

I i|»n - Menor Preço por Lote

I ditai !N" 2019.09.09.1

Ohjctu da Licitação; Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e 
eventuais aquisições de pneus, câmaras de ar e protetores, abrangendo os serviços de troca, 
alinhamento e balanceamento, destinados ao atendimento das necessidades dos veículos c 
máquinas pertencentes a<» Município de \ ár/ea Megrc/CE* conforme especificações constantes 
no Ldital Convocatório.

0  Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Vár/ea Megre comunica aos interessados que no dia 
>() de Setembro de 2019 às i)9;0ii horas, na sala da* sessões da C omissão Permanente de Licitação, 
localizada a I)ep. I uiz Oiacilio Correia. 153. ( entro. Vár/ea Alegre - CL. estará recebendo Envelopes 
di Propostas de Preços e de llahiliiaçito. para ahenura de Procedimento I.icitutório cujo objeto supra
1 iludo. Os interessados poderào obter o texto integral do I ditai na sede da Comissão Permanente de
I iciiaçâo da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da 
publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações 
poderào ser obtidas atra\és do telefone (X8) 3541 -2893.

V ur/eu Alegr de 2019

lunicípio

Riui lh'p I uiz OtacHiti Correia, 15 J  C entro <Eli:(ri3.54U-0(H) 1'arzea Alegre <. E  
" I árzea Alegre Terra ilo \mor Fraterno "
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Governo de
VÁRZEA ALEGRE
( omissão IVi nhihi nft’ í/r I fcit.içãn

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE 

Pregão N° 2019.09.09.1

C criiIK i) para os devidos llns que. Ibi publicado, nesta data. através dc afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro dc Avisos e Publicações), conforme determina a l ei n ° 8.666/93. c 
»uas alterações posteriores, o I xtralo referente ao A V ISO  DE L IC IT A C À O  na modalidade 
Prceào N" 2019.09.09.1 cuja abertura está prevista para o dia 30 de Setembro de 2019 às 
00:1)0 horas, para o Objeto: Seleção de melhor proposta para registro de preços visando 
futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras de ar e protetores, abrangendo os 
serviços de troca, alinhamento e balanceamento, destinados ao atendimento das 
necessidades dos veículos e máquinas pertencentes ao Município de Várzea Alegre/CE. 
conforme especillcações constantes no F ditai Convocatório.

Vár/ca Alegre/Cl . 16 de Setembro dc 2019.

nmrmyiwr/Abr/u Pedreira 
ResnotUavcl pela Publicação

Hint /></> / uir (>un ílio (\tnrin 153 ( rnínt < 1\P:63 540-000 I àrzctt i/egre ( E 
" I órzeo Alegre Term Jo ímor Fraterno "
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LICITACÀO



( vili'ii 17 iU sciembro iic 20l‘> • Dial m ( ilU'ial dos Mumctpios do Lstudo do Ceará • ANON N" 22X2

Vingo I si.i resolução i-’niru cm vigoi nesta dm« revogHdas a* 
di*posn,oes cm contrário

são Beneditu, 13 dc setembro dc 2019.
Puhticado por:

Ana I cl ill Damasceno Burges 
< mlipii Identifieudnril (>026130

i s I \DO DOC I vR v 
PKI 111 I I RA M l MC IP M HI. V VR/E V VI Ft.RF

(. VRIM I I  IX) PR EEH 'IO  
ERRA I \

%.• Deeieiu n" low 2n|l> dc I ft 00.201*), que mstiuil, o C nnsdlm <lc 
Uvi’iii'Mi* Hseuis - ( R l . quunto aos >erv idores puhlieov são leilas ;is
* -Itiillt- allcravôev t )ND1 si I f  I1 \ l I O N Ml SON I I I I OS \ 
s  VN< HO V M .E IV  c VICTOR LIJC I \N() I'll RItF 1)1- FARIAS.
. M.ini .niiiN-.mii.idM nun iciil.I n" 2X*H> ocupante aiualmenu do 

c.iiuo dc iii.’icnU’ dc Niiclio tie Consultoria LI I \-SI I’ M LO 
\ Ml si I\ rriTOS \ S \NCII0 c VIC IOR LI CIANO I'll KKI Df 
I \|i| \ S .  uiKnuadn. servidor comissionado. matricula n" 3(>I2. 
•i ii|’ 'UK' 'lUiiilmcMic do caigo dc ( icrenie dc Núcleo dc i vuiMthoru,

uibnicic do Picfeiio Municipal dc Varzca Alegre- t l  em I i> dc 
setembro de 2019

jns/ n u  m u  uixmoDL c \n\ turn
Prefeito Municipal

Francisco Baiisia dc 
C óclijjd Identificado

NI IO R Dl I I d  I AC. VO E í O.W IN K ) 
VV ISO 1)1 I.IC I I AC VO - l*Ri:(i.\C) 2014.09.1

0  l’rct»ooira Oficial da Prefeitura dc Vãr/cu Alegre, Estado do (_ eara, 
loma piihlico que estará realizando. certame licitBtório na modalidade 
Pregào ii" 20lv),09 09. |. du tipu pn-sencial. cu|u objeto e u seleção dc 
incllioi proposia para registro dc preços visando futuras c eventuais 
uquisiçnes dc piiLUN. câmaras dc ar c protetores, abrangendo os 
s c rv v 's  dc troca. alinhamento e balanceamento. destinados ao 
atendimento das necessidades do*» veículos c máquinas pertencentes 
uo Mumcipiii dc \ mvea Alegre C L  conforme especificações 
constantes no Instrumento Convocatório, com o reccbimcnto dos 
envelopes contendo a» propostas de preço.s e a documentando dc 
habilitação neste dia 30 de Setembro 201*). as 09:00 ínove) horas. 
Maiores informações c entrega ilo I ditai na sede da Comissão dc
1 icita âo situada a Rua Dep Luiz Oiacilio Correia, n Is ’ . Ceniro, 
V ar/i- i Alegre Cl . no horário dc 08:00 ás 14 00 horas. Informações 
podei.io ainda ser obtidas através do telefone (XX) 3541 -2X93

\ ár/ea Alegre CL lo dc Setembro de 201 o

l: \ IU 4 \ l lit. I ttlilU PED RFJK  (
I ivyo - in i O Ih i .i I ili> Município de Vàr/ea Alegre CP

Publicado pur:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

C õdigo ldentificador:7076B0AA

F.S I \DO DOC E \R V 
P R L IL I11 KA Ml MC II»Al 1)1 1'ACl JÁ

C, VBINETE DO PREFEITO  
DF.CRETO NRO II0III7 19. |)E 01 1)1 .11 '1.110 DE 2019

Dl CRI 1<) Nro 00017 19. dc "I dl lulho dc 2019

\brc crédito adicional .m vigente orçamento daíol Preleilura Municipal dc Paeujá . o crédito suplementar no valor de Rs 
~ (\2  (1 ,̂15 (Setecentos c sessenta e Dois Mil S c is c c n io s  e Novcm i ». Nove Reais e Quin/c C entavos) paru reforço dc dotação(òes) 
orvamentnriai s i

< )i \ i .v .loir.ii iloi.ij Preleilura Municipal dc Paeujá tio n»o dc »ua» uttibuiyocs legai-, c dc acordo com a aiilori/acâo contida na lei nro 00007 IX
D M  R I i \
\it i.i i ii. .1 aberto adieioii'il na forma du anexo constante do pivseme mslrumcnlo. o crédilo suplementar no valor de Rs 7r»2 (»90,15 i Sclccenios e
s. nut i I),M Mil Sciscetiios c Novcnia c No\e Reais c t ûin/c < entavos) para rctorvo de dotuvàotõcs) orçamentária(s)

ii .i i ) iccniMis necessários .i cobertura do crédito mencionado no aitigo primeiro deste inslrumeiito, serão obiidOs na Ibrma do An 41 da l.ci
mo I 32(1. tie I " de marco de |oM, sendo
l Rs “r.J,ri»i‘>.|s (Setecentos c Sessenta c Dois Mil. Seiscentos e Noventa e Nove Reais e Uum/.c Centavos), através de ,ANl I AC \< > de dotações 
[lameni.iMas, de acordo com o jnciso III. do ari 4 t. da I ci I cdcral uro 4 «2d <>4 conforme discrimiuaváo constante no anexo II que ê parte

iinegiaiiic do picseutc instrumento
\ri -i' I ae Decreto etiuaia em vigoi na dat.i de sim publicarão, revogadas as disposi»,òe.s em eoniràri»«

Picleitur.i Municipal de Pactiiá. em 01 de Julho dc 2019

I// A I I I  \K I(J l I U.l IS  l>l M H O
PtvU’ito Municipal Dc Pacuja

Nolicii.ii,.io C RI DIIO si PI F.MI N I \R
\NI NO I a quc se re fere o DPI RPTo00(i|7 |9dcOI de Julho dc 2019. auiort/adi* pda LI I 00007/IK
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PHEFETTUHA MUNICIPAL DE ÜUITERIANÔPOU -

RtUllTAOO DF MABIlITAtÀO 
TOMADA 0f PRfÇOS N' 44/7019

i i  i’lu iu iH iit i  ill) t o r n » »  4 »  O i M i m i c »  r .-n v .u i  .» w iu 'l4 f it i»\
,1 , 1  I r,ni|Ann ■ d u m  m  iitt*M ' iirt -  < A H f i lu ' . t  *Joi r iu . i t i i o a »  rc in li m lu  -l
|..i ..........viu J,< iprti.'Miii 11« rircoi Nv !'• rn.uiipi* <10 ii'i I'» it*

..■in nine d- 2U1N lilt, ill'll IO Coi'Uriu.uu or malhwil». >hhiI4I *v «Hrtil llurv >'U 
m u i , ii, , ii. ' iiiiIt> M .m * V W i- ( f  M .iis  lMf‘ H n - . i n ’ < |i».i.i T ih iId fim  |N*i| .« : . » #  t U M

ijiillt I IMI'|U|IK <U., It, lie  i0U>tniiru dtr 7u1'i 
l & r  ITAlO A (ICJÍTA

fi^Ef I iTUltA M l lM C l l ’At DF S A N IA N A  0 0  CA**'»''

AVISO Pt u tlu çA n  
PRÍGAO riFTHUNHO N" 12 08,1 13/PE
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AVISO DE OCIrA(ÂO 
PREGÃO PRESCNOAi N" 23/2013 SHH
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lOiiil/’-.-l* i-lÜôMySJ l i  17VJÜ00 t O«ftraio MunitiMl r,* 1 t5/?0(JS 
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111) mid i1 ■ ' I1 Hi. Av i<'ii4%l|*U Curllio louril, 5ÍC1 CiTMliu Akhm rtotf iu Niillr F'. n 
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Aiiim Dnce do Nnitt'-ES, 6 .Ir M*l“ iiilin« ,Jt* .>iilfi 
AÜINAH MOVAli OL PAULA 

I'Tvnoiw«»
RESULTAOO DE ILIIGAMFNTO 

t'HCGAO PRLSENCIAl INI- 20/201S
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